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CÉSAR LOIOLA MARINHO CASTELO. - Apelada: ZEILMA MARIA LOYOLA PAIVA. - ADVOGADO: NARCÍLIO NASARENO 
CARNEIRO SARAIVA (OAB: 11888/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.5- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0052419-12.2020.8.06.0112- JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: 
SILVANEIDE SOCORRO DA SILVA TORRES. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: 
BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: MATHEUS DE PAULO PESSOA (OAB: 38819/CE). - ADVOGADA: FLAVIA MANUELLA 
MONTEIRO PINHEIRO (OAB: 25609/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0207624-76.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS 
SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.. - ADVOGADO: JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE 
JÚNIOR (OAB: 6018/CE). - ADVOGADO: EVERARDO LUCENA SEGUNDO (OAB: 16041/CE). - ADVOGADA: ACHERNAR 
SENA DE SOUZA (OAB: 29351/CE). - ADVOGADA: HÉVILA SILVA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB: 36270/CE). - ADVOGADO: 
YAGO PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB: 43102/CE). - ADVOGADO: GIOVANNI PAULO DE VASCONCELOS SILVA (OAB: 
8579/CE). - ADVOGADO: JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO (OAB: 16042/CE). - ADVOGADO: VICTOR DE CARVALHO 
RODRIGUES (OAB: 33232/CE). - ADVOGADA: NATHÁLIA FRANCISS TAMIETTI (OAB: 41710/CE). - ADVOGADA: JUDITH 
MARTINS LEMOS NETA (OAB: 43146/CE). - Apelada: RITA ROSANEIDE VIEIRA. - ADVOGADO: MÁRIO LUÍS FIRMEZA 
DUARTE (OAB: 32337/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES  – 5 – DIVERSOS:  Devido a problemas técnicos, 
a gravação da sessão restou prejudicada. – 6 – CONCLUSÃO:  Como nada mais houve a tratar, a Presidente deu por encerrada 
a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, 
aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021).

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

BRUNO PINHEIRO JUCÁ
- Coordenador da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 24/2021

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões Virtual da Câmara 
(Webex – https://tjce.webex.com/meet/tjce.sec.3cdireitoprivado), às 08:30h, teve lugar a 24ª Sessão Ordinária deste Colegiado, 
ocasião em que foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária nº 23, de 21 (vinte e um) de julho de dois mil e vinte e um (2021), sem 
restrições. Presentes  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente por motivo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez- se representar pela Exma. Sra. Dra. ÁGUEDA 
MARIA NOGUEIRA DE BRITO. Os trabalhos foram secretariados por BRUNO PINHEIRO JUCÁ, Coordenador da 3ª Câmara de 
Direito Privado.  – 1 – JULGAMENTOS: – 1.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907132-24.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: ZÉLIA MARIA RIBEIRO NOGUEIRA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Apelado: JOSÉ DA SILVA MACHADO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”dando continuidade ao julgamento, a Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, apresentou voto divergente (fls. 368/276), no mesmo sentido do posicionamento 
da Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (fl. 367): “Sob tais fundamentos, data maxima venia, hei por bem convergir 
com o voto do Exmo. Sr. Relator Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio, no sentido de conhecer e negar provimento ao 
recurso, contudo, divergindo do reconhecimento de ofício da matéria não impugnada e, portanto, não devolvida à instância ad 
quem, com esteio nos limites do efeito devolutivo do Recurso de Apelação, bem como nos princípios da vedação da reformatio 
in pejus e do tantum devolutum quantum appellatum”. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – relator, 
manifestou-se no sentido de manter seu posicionamento (fls. 356/365): “Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso de 
Apelação Cível para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida em todos os seus Termos”. A Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, manteve seu posicionamento divergente (fl. 367): “Diante do exposto, com a devida vênia, 
hei por bem divergir do voto do Exmo. Sr. Relator Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio, no sentido de conhecer e 
negar provimento ao recurso, divergindo quanto a reforma de ofício da sentença”. Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade do julgamento, aplicando ao 
disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso” – 1.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0162542-
27.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/35ª VARA CÍVEL. - Apelante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - Apelado: ALL 
CHEAP NETWORK. – Julgado: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”Dando continuidade ao julgamento, o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto vista divergente (fls. 229/233): “Feitas essas considerações, 
pedindo mais uma vez redobradas vênias ao douto entendimento da eminente Relatora, voto no sentido de CONHECER do 
recurso para DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de julgar improcedentes os pleitos autorais”. Dada a palavra a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - relatora, a mesma pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. 
Julgamento suspenso”. – 1.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051615-72.2009.8.06.0001 - FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
FRANCISCA NEIDE DANTAS RODRIGUES. - Apelado: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar de ofício a nulidade da sentença de primeiro grau, 
devendo os autos retornarem à origem para regular processamento. E por conseguinte, julgar prejudicado o recurso de apelação, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102895-38.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: HDI SEGUROS S/A. - Apelada: DENISE BEZERRA LOPES. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, a Dra. Valdívia Pinheiro Furtado (OAB/CE nº 8758), sustentou oralmente 
suas razões, em seguida, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, apresentou o seguinte voto (fls. 152/158): “Diante do 
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exposto, conheço do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença objurgada em todos os seus termos”. O Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, manifestou-se de forma oral no sentido de: “Vejo que a segura tem sim 
legitimidade ativa, até porque ela afirma que realizou os reparos no veículo que havia por ela sido segurado, então no meu 
ponto de vista processual, não seria o caso de se reconhecer a ilegitimidade ativa, até porque Vossa Excelência mencionou o 
Art. 798 do Código Civil que permite a seguradora a ingressar regressivamente contra a pessoa que causou o prejuízo, então 
nessa perspectiva, entendo que seria o caso de se julgar improcedente o pedido da seguradora, no mérito. A Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, acompanhou a e. Relatora (voto de fls. 152/158). Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade do julgamento, aplicando 
ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso.” – 1.5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0627770-76.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Agravante: ELISSA DE CARVALHO PORTELA. - Agravado: 
FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ - UNIVERSIDADE DE FORTALEZA - UNIFOR. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por maioria, acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” A Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES votou com o eminente relator, configurando a maioria de votos. A Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA votou do forma divergente, no sentido de “Improvimento do recurso e manutenção da decisão 
que determinou o parcelamento das despesas processuais”, sendo voto vencido.” – 1.6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0633056-69.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Agravante: AB COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI EPP. - Agravado: INDOOR HOTÉIS E ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIO LTDA. - Agravado: 
CONDOMINIO DO EDIFICIO IATE PLAZA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do agravo interno, mas para lhe negar provimento, mantendo-se inalterada a decisão monocrática 
recorrida, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.7- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0632786-
11.2020.8.06.0000/50000 – 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- Embargante: ANTÔNIA NEREIDA LIMA DE 
ALMEIDA- Embargado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.8 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0620937-76.2019.8.06.0000/50000 – 17ª VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA- Embargante: J. C. A. E- Embargada: S. C. G. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0638308-19.2020.8.06.0000/50000 – 5ª VARA DE FAMÍLIA DA 
COMARCA DE FORTALEZA - Embargante: O. A. L. P - Embargada: J. S. P. R. P. A. P. DE S. B. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.10 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0638308-19.2020.8.06.0000/50001 – 5ª VARA DE FAMÍLIA DA 
COMARCA DE FORTALEZA- Embargante: J. S. P. R. P. A. P. DE S. B – Embargado: O. A. L. P – Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624940-79.2016.8.06.0000 - CAMOCIM/1ª VARA DA COMARCA DE 
CAMOCIM. - Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE. - Agravado: FRANCISCO AGUIAR FERNANDES. 
– Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao 
Agravo de Instrumento, visto que exercido juízo de retratação pela Relatora em sede de Agravo Interno, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0624940-79.2016.8.06.0000/50000 - CAMOCIM/1ª VARA DA 
COMARCA DE CAMOCIM. - Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. - Agravado: FRANCISCO AGUIAR 
FERNANDES. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: !gA Câmara, por unanimidade, acordou em anular a decisão 
monocrática de fls. 78-82, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626818-
68.2018.8.06.0000 - PACATUBA/1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Agravante: SAINT-GOBAIN DO BRASIL 
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA - DIVISÃO WEBER. - Agravado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
CEARÁ - ENEL. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, mas para dar parcial provimento ao Agravo de instrumento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.14 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0626818-68.2018.8.06.0000/50000 - PACATUBA/1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Agravante: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Agravado: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar 
prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.15 -AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0629485-
56.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - Agravado: JOÃO 
PAULO DA SILVA SEGUNDO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente e negar provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela parte promovida, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0629485-56.2020.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. 
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- Agravante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - Agravado: JOÃO PAULO DA SILVA SEGUNDO. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627357-39.2015.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. 
- Agravante: MÚTUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DA ARQUITETURA E AGRONOMIA / CAIXA DE ASSISTÊNCIA 
DOS PROFISSIONAIS DO CREA/CE. - Agravado: PAULO SÉRGIO CAVALCANTE ASFOR. - Agravada: ANA AURILA ROCHA 
ASFOR. - Agravada: ELISABETH MARIA ASFOR. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL ÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo-se inalterada a decisão monocrática recorrida, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621251-22.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/2ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: QUINTA AVENIDA COMÉRCIO DE BIJUTERIAS LTDA - ME. - Agravado: BANCO BRADESCO S/A. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, 
mantendo-se inalterada a decisão monocrática recorrida, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.19 - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0621312-77.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/1ª VARA CÍVEL. - Agravante: JEFFERSON MORAES VIDAL. - 
Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do agravo interno, mantendo-se inalterada a decisão monocrática recorrida, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625596-31.2019.8.06.0000 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: GOLDEN PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.. - Agravante: SOBI URBANISMO LTDA. - 
Agravado: FRANCISCO JOÃO CARLOS PEREIRA DE SOUZA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0192411-06.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
MARÍTIMA SEGUROS S/A. - Agravado: EDVAR SOUZA MARTINS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo-se inalterada a decisão monocrática recorrida, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.22 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002479-22.2011.8.06.0168/50000 - 
SOLONÓPOLE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. - Agravante: MARÍTIMA SEGUROS S/A. - Agravado: LUIZ 
ALVES LIMA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:” A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da eminente Relatora.”     – 1.23 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0177417-02.2017.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 
SEGUROS S/A. - Agravado: JOÃO ELENILSON DA SILVA SOUSA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer o recurso da parte ré, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.24 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0453558-88.2011.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/32ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS GIRÃO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:” 
A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da eminente 
Relatora.”   – 1.25 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0632281-54.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/25ª VARA 
CÍVEL. - Embargante: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.. - Embargado: LX COMERCIAL DE VARIEDADE 
LTDA. - Embargado: XIUMAO LIANG. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.26 - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0119566-34.2019.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/24ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: ANTONIO GENILSON CASTRO DOS SANTOS. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.27 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0120950-03.2017.8.06.0001/50000 
- FORTALEZA/32ª VARA CÍVEL. - Embargante: FLORIANO VIANA DA SILVA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Embargado: BANCO C.S.F S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.28 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0168211-61.2017.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: ANTONIO RAFAEL DE SOUSA MORAES. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso da parte ré, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0005564-74.2019.8.06.0155/50000 - QUIXERÉ/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE QUIXERÉ. - Agravante: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - Agravado: ISRAEL MENEZES 
LIMA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
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OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do agravo 
interno, para lhe negar provimento, mantendo-se a decisão monocrática objurgada, nos termos do voto da eminente Relatora.” 
– 1.30 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0176419-10.2012.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
SOMPO SEGUROS S/A. - Agravado: MANOEL IVAN CORDEIRO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.31 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637674-23.2020.8.06.0000 - MARACANAÚ/1ª VARA CÍVEL. - Agravante: PAULO 
CÉSAR SILVA DOS SANTOS. - Agravado: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.32 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0040266-09.2008.8.06.0001/50000 
- FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Embargante: JLM FACTORING LTDA. - Embargado: NORSA REFRIGERANTES S/A. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-22.2008.8.06.0001 - FORTALEZA/29ª 
VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - Apelado: KEPLER POMPEU. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0233642-37.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. - Apelado: FRANCISCO DANIEL RODRIGUES 
DOS SANTOS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151962-
06.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/22ª VARA CÍVEL. - Apelante: RAIMUNDO VALTER COSTA. - Apelada: MELINA FECHINE 
COSTA BENEVIDES. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para lhe dar provimento, no sentido de declarar a nulidade da sentença de fls. 318-320, restando prejudicada a análise 
do mérito, devendo os autos retornarem à origem para regular processamento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-06.2016.8.06.0160 - SANTA QUITÉRIA/1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. 
- Apelante: FRANCISCO EVANDRO OLIVEIRA DE PINHO. - Apelado: SPC BRASIL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
DIRIGENTES LOJISTAS. - Apelado: SERASA S/A. - Apelado: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S/A. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0260299-82.2020.8.06.9000 - ARACATI/1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. - Agravante: FACTA FINANCEIRA S/A. - Agravado: JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
CAJAZEIRAS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174014-59.2016.8.06.0001 
- FORTALEZA/16ª VARA CÍVEL. - Apelante: BERNARDO ADERALDO DEMETRIO DE SOUZA. - Apelado: BANCO DO 
BRASIL S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, de ofício, anular a decisão objurgada por falta de fundamentação, restando prejudicada a análise do mérito 
recursal, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.39 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626761-16.2019.8.06.0000 - 
FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Agravante: ESPÓLIO DE MARIA CLARA FREITAS DE ANDRADE. - INVENTARIANTE: JOSÉ 
CARNEIRO DE ANDRADE. - Agravada: CLAUDIA VALÉRIA. - Agravado: MOACIR JOSÉ DA SILVA. - Agravado: VEMART 
PRODUÇÕES ARTISTICAS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.40 - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0104923-71.2019.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/24ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: FRANCISCO CIZOMÁ MATOS MARINHO. - REPR. LEGAL: 
FRANCISCO RIBAMAR MATOS MARINHO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.41 - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0155824-53.2013.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/16ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S/A. - 
Agravado: DEOCLÉCIO OLIVEIRA ARAÚJO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.42 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0634136-68.2019.8.06.0000 - MARACANAÚ/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: MARIA MAGUIDA LACERDA 
DE MESQUITA. - Agravado: HEITOR CLÁUDIO COSTA DE HOLANDA. - Agravada: VÂNIA MARIA PORTELA DE HOLANDA. 
– Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
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justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0183398-12.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN – ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. - Apelado: JOSÉ AIRTON 
DE LEMOS JÚNIOR. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0346971-
28.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - Apelado: LUCIANO NOGUEIRA 
SALES. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0389029-46.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - Apelado: LUCIANO NOGUEIRA SALES. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0146964-
87.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: SIMPEX CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA. E 
OUTRO. - Apelado: HILBERT FERREIRA CAMPOS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.47 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003914-12.2003.8.06.0071 - CRATO/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. - Apelante: BANCO 
DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - Apelado: LÁZARO PEREIRA DE SOUZA. - Apelado: FRANCISCO FERNANDO DE 
OLIVEIRA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar 
provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.48 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0629630-15.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/10ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: N. A. C.. - Agravado: J. W. DE M. R.. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto da eminente Relatora.”   – 1.49 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0860644-40.2014.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - 
Agravada: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.50 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635033-62.2020.8.06.0000 - 
FORTALEZA/5ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: M. DE L. L. M.. - ADVOGADO: JAIRO GIRÃO MACHADO (OAB: 16894/CE). 
- Agravado: E. DE J. S. DE A.. - ADVOGADO: RUSSEN FERNANDES DE ARAUJO (OAB: 30839/CE). – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.51 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636178-56.2020.8.06.0000 - GRAÇA/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE GRAÇA. - Agravante: J. E. C. DO N.. - Agravada: V. R. DE S. N.. - Agravada: E. DE S. N. R. P. V. R. DE S. N.. 
– Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao 
recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639065-13.2020.8.06.0000 - 
TIANGUÁ/2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ. - Agravante: FRANCISCO FÁBIO DA SILVA DODO. - Agravada: ANA 
CARMEM DIAS LIBERATO. - Agravado: IRANILDO FERREIRA MUNIZ. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.53 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639165-65.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DE QUEIROZ. - Agravante: RAIMUNDA MOREIRA DE QUEIROZ. - Agravado: INTEGRAL 
AGROINDUSTRIAL LTDA.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer e dar provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.54 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 0639773-63.2020.8.06.0000 - PACAJUS/2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. - Agravante: CELIA 
APARECIDA CUSTÓDIO CESÁRIO. - Agravante: REGINA PAULA CESÁRIO LOPES. - Agravante: LEILIANE LÚCIA 
CESÁRIO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.55 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639815-15.2020.8.06.0000 - 
FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Agravante: FERNANDO ANTÔNIO CASTELO BRANCO FONTENELE. - Agravada: ANA 
CIONE RODRIGUES ALVES. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.56 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0127384-71.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/7ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOÃO VIEIRA ALVES. - Apelado: CCB BRASIL 
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S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:” A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.”   – 
1.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206710-75.2021.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: EZEQUIAS DA SILVA 
LOPES. - Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0261458-91.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: ANTONIO LEANDRO 
DA SILVA COSME. - ADVOGADO: ANTÔNIO CÉSAR GUEDES FILHO (OAB: 32610/CE). - Apelado: BANCO J. SAFRA S/A. 
- ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (OAB: 21678/PE). – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e a . Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.59 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620714-89.2020.8.06.0000 - JUAZEIRO DO NORTE/1ª VARA 
DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Agravante: Í R. S. M.. - Agravada: J. A. DE L. M.. 
– Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.60 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0627597-52.2020.8.06.0000/50000 
- FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Embargante: MARIA JOSÉ CACAU DE MOURA. - REPR. LEGAL: MÔNICA MARIA MOURA 
DE AGUIAR. - Embargado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer para negar provimento aos Embargos de 
Declaração, nos termos do voto da eminente Relatora.”– 2 – PROCESSOS ADIADOS PARA A SESSÃO SUBSEQUENTE:  – 2.1 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113877-58.2009.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA DE SALETE CASTELO 
DE AMOREIRA. - Apelante: ESPOLIO DE FRANCISCO ARLINDO RIBEIRO DE AMOREIRA. - INVENTARIANTE: MARIA DE 
SALETE CASTELO DE AMOREIRA. - ADVOGADO: CESAR AUGUSTO FROTA RIBEIRO (OAB: 8390/CE). - Apelado: MAURICIO 
HARTMANN. - Apelado: SIMONE HARTMANN ARAUJO. - Apelado: DELFINO RICARDO RAMALHO ARAUJO. - ADVOGADO: 
JOSÉ FELICIANO DE CARVALHO JÚNIOR (OAB: 4100/CE). - ADVOGADO: MANOEL MATEUS JÚNIOR (OAB: 17180/CE). - 
ADVOGADA: VIVIANE ELPIDIO DE SA (OAB: 10647/CE). - ADVOGADO: SAVIO CAVALCANTE DA PONTE (OAB: 6922/CE). - 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES. – 2.2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0790178-
12.2000.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. - Embargante: BRANDÃO FILHOS FORTSHIP AGÊNCIA MARÍTIMA 
LTDA. - ADVOGADA: RACHEL PHILOMENO GOMES CAVALCÂNTI (OAB: 12083/CE). - ADVOGADA: MARIANA SOARES 
FELIX (OAB: 31540/CE). - ADVOGADO: JEOVA COSTA LIMA NETO (OAB: 27709/CE). - ADVOGADO: LARRY JOHN RABB 
CARVALHO (OAB: 26529/CE). - Embargado: YASUDA SEGUROS S/A. - ADVOGADA: CATARINA TEREZA OLIVEIRA PINTO 
HOLANDA (OAB: 29214/CE). - ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO DE AGUIAR MIRANDA (OAB: 93737/SP). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0192157-62.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Apte/
Apdo: JOSÉ ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - Apte/Apdo: VIRGINIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: WALTER MELO 
NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - Apte/Apdo: ASFALTOS NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA 
FERNANDES (OAB: 15888/CE). - ADVOGADO: SAID GADELHA GUERRA JUNIOR (OAB: 17631/CE). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0166959-91.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/14ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: SOMPO SEGUROS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR (OAB: 
16045/CE). - Agravada: MARIA SALETE PIRES RODRIGUES. - ADVOGADO: RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI (OAB: 
18044/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631958-
49.2019.8.06.0000 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: ASFALTOS NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: SAID GADELHA 
GUERRA JUNIOR (OAB: 17631/CE). - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA FERNANDES (OAB: 15888/CE). - ADVOGADA: 
NICOLE DE ALMEIDA BITTENCOURT (OAB: 23579/CE). - ADVOGADA: MARCELLE LEITE RENTROIA (OAB: 33569/CE). - 
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA FERNANDES (OAB: 
15888/CE). - Agravado: JOSÉ ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - Agravada: VIRGÍNIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: 
WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - ADVOGADO: EUGÊNIO MÁRCIO IMPROTA CARIA (OAB: 22148/
BA). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631958-49.2019.8.06.0000/50000 
- FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: ASFALTOS NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA 
FERNANDES (OAB: 15888/CE). - ADVOGADA: NICOLE DE ALMEIDA BITTENCOURT (OAB: 23579/CE). - ADVOGADA: 
MARCELLE LEITE RENTROIA (OAB: 33569/CE). - ADVOGADO: SAID GADELHA GUERRA JUNIOR (OAB: 17631/CE). - 
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA FERNANDES (OAB: 
15888/CE). - Agravado: JOSÉ ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - Agravada: VIRGÍNIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: 
EUGÊNIO MÁRCIO IMPROTA CARIA (OAB: 22148/BA). - ADVOGADO: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/
BA). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631963-71.2019.8.06.0000 - 
FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: ASFALTOS NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: SAID GADELHA GUERRA JUNIOR 
(OAB: 17631/CE). - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA FERNANDES (OAB: 15888/CE). - ADVOGADA: NICOLE DE 
ALMEIDA BITTENCOURT (OAB: 23579/CE). - ADVOGADA: MARCELLE LEITE RENTROIA (OAB: 33569/CE). - ADVOGADO: 
DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Agravado: JOSÉ ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - Agravada: VIRGÍNIA MARIA 
COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - ADVOGADO: EUGÊNIO MÁRCIO 
IMPROTA CARIA (OAB: 22148/BA). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0631963-71.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: JOSÉ ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - 
Agravante: VIRGÍNIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - 
ADVOGADO: EUGÊNIO MÁRCIO IMPROTA CARIA (OAB: 22148/BA). - Agravado: ASFALTOS NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: 
SAID GADELHA GUERRA JUNIOR (OAB: 17631/CE). - ADVOGADO: FREDERICO BANDEIRA FERNANDES (OAB: 15888/CE). 
- ADVOGADA: NICOLE DE ALMEIDA BITTENCOURT (OAB: 23579/CE). - ADVOGADA: MARCELLE LEITE RENTROIA (OAB: 
33569/CE). - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 
2.9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631963-71.2019.8.06.0000/50001 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: ASFALTOS 
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NORDESTE LTDA. - ADVOGADA: NICOLE DE ALMEIDA BITTENCOURT (OAB: 23579/CE). - ADVOGADO: FREDERICO 
BANDEIRA FERNANDES (OAB: 15888/CE). - ADVOGADO: SAID GADELHA GUERRA JUNIOR (OAB: 17631/CE). - ADVOGADA: 
MARCELLE LEITE RENTROIA (OAB: 33569/CE). - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Agravado: 
JOSÉ ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - Agravada: VIRGÍNIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: WALTER MELO 
NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - ADVOGADO: EUGÊNIO MÁRCIO IMPROTA CARIA (OAB: 22148/BA). - RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045364-09.2007.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. 
- Apelante: REGIS REPRESENTACÕES LTDA. - ADVOGADO: VALTER SÉRGIO DUARTE FURTADO (OAB: 2779/CE). - 
ADVOGADO: SAVIO CAVALCANTE DA PONTE (OAB: 6922/CE). - Apelado: UNDERSKIN FARMACÊUTICA LTDA. - ADVOGADO: 
JOSE RICARDO HADDAD (OAB: 126241/SP). - ADVOGADO: MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB: 199877/SP). - 
ADVOGADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA (OAB: 196524/SP). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
– 2.11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624711-46.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: ASFALTOS 
NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Agravado: JOSÉ ALBERTO PIÑÓN 
GONZALEZ. - Agravada: VIRGÍNIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: RAPHAEL FREIRE DE SOBRAL ALMEIDA (OAB: 
36452/BA). - ADVOGADO: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.12 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624711-46.2021.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. 
- Embargante: ASFALTOS NORDESTE LTDA. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Embargado: JOSÉ 
ALBERTO PIÑÓN GONZALEZ. - Embargada: VIRGÍNIA MARIA COUTO GARRIDO. - ADVOGADO: RAPHAEL FREIRE DE 
SOBRAL ALMEIDA (OAB: 36452/BA). - ADVOGADO: WALTER MELO NASCIMENTO JUNIOR (OAB: 9676/BA). - RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3 – PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA:  – 3.1 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007289-
11.2014.8.06.0176/50000 - UBAJARA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. - Agravante: CENTAURO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR (OAB: 16045/CE). - Agravado: 
RAFAEL ALVES DA SILVA. - ADVOGADO: ADECIO MUNIZ PAIVA FILHO (OAB: 25814/CE). - ADVOGADA: IHÚNA MARIA 
RODRIGUES BARROS ROCHA (OAB: 34024/CE). - ADVOGADO: MANUEL DE JESUS DA SILVA (OAB: 11721/CE). - 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0194056-32.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/23ª 
VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO PAN S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - 
Apelada: JOSEFA GOMES DA SILVA. - REPR. LEGAL: EDNARDO GOMES PESSOA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4 – PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA:  
– 4.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059222-50.2016.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: GERALDA GENELITA DE FREITAS SOUSA. - ADVOGADO: PAOLO GIORGIO QUEZADO 
GURGEL E SILVA (OAB: 16629/CE). - Apelado: MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL À SAÚDE S/A. - ADVOGADA: 
GISELLE APARECIDA ALVES VASCONCELOS (OAB: 113987/MG). - ADVOGADO: FELIPE MUDESTO GOMES (OAB: 126663/
MG). - ADVOGADA: FERNANDA DE OLIVEIRA MELO (OAB: 98744/MG). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 
4.2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621156-55.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Agravante: JOSÉ JOSUÉ 
NETO. - ADVOGADA: KELINE JOSUÉ MAGALHÃES (OAB: 30265/CE). - Agravado: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI. - ADVOGADO: ERNANDO GARCIA DA SILVA JÚNIOR (OAB: 19253/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639652-35.2020.8.06.0000 - 
FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: 
DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Agravada: DAYSIELLE MARIA SILVA DE LIMA ARCANJO. - Agravado: ENZO 
LEVY SILVA COSTA. - REPR. LEGAL: DAYSIELLE MARIA SILVA DE LIMA ARCANJO. - ADVOGADO: FRANCISCO ARTUR DE 
SOUZA MUNHOZ (OAB: 18458/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207624-
76.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES 
COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.. - ADVOGADO: JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR (OAB: 
6018/CE). - ADVOGADO: EVERARDO LUCENA SEGUNDO (OAB: 16041/CE). - ADVOGADA: ACHERNAR SENA DE SOUZA 
(OAB: 29351/CE). - ADVOGADA: HÉVILA SILVA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB: 36270/CE). - ADVOGADO: YAGO PINHEIRO 
DE VASCONCELOS (OAB: 43102/CE). - ADVOGADO: GIOVANNI PAULO DE VASCONCELOS SILVA (OAB: 8579/CE). - 
ADVOGADO: JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO (OAB: 16042/CE). - ADVOGADO: VICTOR DE CARVALHO RODRIGUES 
(OAB: 33232/CE). - ADVOGADA: NATHÁLIA FRANCISS TAMIETTI (OAB: 41710/CE). - ADVOGADA: JUDITH MARTINS LEMOS 
NETA (OAB: 43146/CE). - Apelada: RITA ROSANEIDE VIEIRA. - ADVOGADO: MÁRIO LUÍS FIRMEZA DUARTE (OAB: 32337/
CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109618-39.2017.8.06.0001 - 
FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: ANA PASSOS DE ALMEIDA. - ADVOGADO: ANTÔNIO GOMES LIRA NETO (OAB: 
24897/CE). - Apelado: MOMA INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - ADVOGADO: CLÓVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA 
MAPURUNGA (OAB: 4203/CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-
58.2018.8.06.0075 - EUSEBIO/2ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO. - Apelante: PEDRO PAULO SERPA DE SOUZA. - 
ADVOGADO: ARLETE APARECIDA AMENT DAMASCENO (OAB: 96946/SP). - Apelado: ESPÓLIO DE PAULO CÉSAR 
MARINHO CASTELO BRANCO BESSA. - INVENTARIANTE: LAIO CÉSAR LOIOLA MARINHO CASTELO. - Apelada: ZEILMA 
MARIA LOYOLA PAIVA. - ADVOGADO: NARCÍLIO NASARENO CARNEIRO SARAIVA (OAB: 11888/CE). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052419-12.2020.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: SILVANEIDE SOCORRO DA SILVA TORRES. - DEF. PÚBLICO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: MATHEUS DE PAULO 
PESSOA (OAB: 38819/CE). - ADVOGADA: FLAVIA MANUELLA MONTEIRO PINHEIRO (OAB: 25609/CE). - RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 5 – DIVERSOS: nada houve – 6 – CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, a 
Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira 
Câmara do Direito Privado, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021).

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

BRUNO PINHEIRO JUCÁ
- Coordenador da 3ª Câmara de Direito Privado -
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 22/2021

Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões Virtual da Câmara 
(Webex – https://tjce.webex.com/meet/tjce.sec.3cdireitoprivado), às 08:30h, teve lugar a 22ª Sessão Ordinária deste Colegiado, 
ocasião em que foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária nº 21, de 07 (sete) de julho de dois mil e vinte e um (2021), sem 
restrições. Presentes  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, o Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA ROGRIGUES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, ausente por motivo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Exma. Sra. Dra. ÁGUEDA MARIA 
NOGUEIRA DE BRITO. Os trabalhos foram secretariados por BRUNO PINHEIRO JUCÁ, Coordenador da 3ª Câmara de Direito 
Privado. – 1 – JULGAMENTOS:  – 1.1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623179-71.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/5ª VARA 
DE FAMÍLIA. - Agravante: L. A. F. C. J.. - Agravada: A. C. M. DE S.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” 
– 1.2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634456-84.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Agravante: SAMEL 
PLANO DE SAÚDE LTDA. - Agravado: HAPVIDA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A. - Agravado: HAPVIDA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. - Agravado: JORGE FONTOURA PINHEIRO KOREN DE LIMA. - Agravado: CÂNDIDO 
PINHEIRO KOREN DE LIMA. - Agravado: CÂNDIDO PINHEIRO KOREN DE LIMA JÚNIOR. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623192-75.2017.8.06.0000 - FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: ESMERALDA MONTEIRO GONZAGA. - Agravado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA 
LTDA.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, a Dra. Nathália Dantas (OAB/CE nº 
22.248), sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo 
em referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das Portarias 
nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por videoconferência), 
proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer para negar provimento ao Agravo de 
Instrumento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0380927-83.2010.8.06.0001 - 
FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. - Apelante: SMAFF VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.. - Apelada: MARIA EDLENE DE FREITAS. – 
Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, o Dr. Luiz Guilherme Eliano Pinto 
(OAB/CE nº 21516), sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o 
processo em referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das 
Portarias nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por 
videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0783729-38.2000.8.06.0001 - 
FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. - Apelado: COSME 
SOBRAL NUNES. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”  – 1.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0134198-65.2019.8.06.0001 - 
FORTALEZA/3ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: M. E. DE L. G.. - Apelado: M. A. G.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do apelo para dar provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 1.7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622465-77.2021.8.06.0000 - INDEPENDÊNCIA/VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE INDEPENDÊNCIA. - Agravante: CÍCERO JOSÉ OLIVEIRA LEITE. - Agravante: ANTONIA GONÇALVES FURTADO. - 
Agravante: JOSÉ ÍTALO FURTADO LEITE. - Agravada: MARIA LUIZA DOMINGUES MOURÃO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”, após a dispensa da leitura do relatório, o Dr. Thiago Emanuel Alexandrino de Oliveira (OAB/CE nº 17028), 
sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em 
referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das Portarias nº 
497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por videoconferência), 
proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento e manter 
a decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.”  – 1.8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020412-27.2017.8.06.0029 - 
ACOPIARA/2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. Recorrente: CELINA MARIA DA SILVA. Recorrido: BANCO ITAÚ 
CONSIGNADO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após análise provisória o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 283/288): “Diante de todo o exposto, e pelo mais que dos autos consta, 
conheço do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo inalterada a d. sentença recorrida”. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por error in 
procedendo ante a inexistência de anuncio prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e determino a 
remessa dos autos à origem, para saneamento do feito e regular processamento, tornando prejudicado o conhecimento do 
presente recurso”. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do relator (fls. 
283/288). Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em 
atenção a não unanimidade do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento 
suspenso.” – 1.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015226-25.2008.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Apelado: FRANCISCO PESSOA DE CASTRO. – Julgadores: Exma. Sra. 
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Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.”  – 1.10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633622-
81.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/6ª VARA CÍVEL.- Agravante: DESTAK INCORPORADORA LTDA. - Agravado: BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, apresentou o seguinte voto: “Diante do exposto, não conheço do presente recurso, porquanto 
prejudicado em razão da perda do objeto da discussão.” Em seguida, de forma antecipada, o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso.” – 
1.11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621437-11.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/13ª VARA CÍVEL. - Agravante: CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAMED. - Agravada: MARIA ZILENE 
COSTA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do voto da eminente Relatora.”  – 1.12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0901896-23.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: GEAP - AUTOGESTÃO EM SAÚDE. - Apelado: 
FRANCISCO SOARES GUIMARÃES. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:” após análise provisória o Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, apresentou o seguinte voto: “Diante do exposto, conheço do recurso interposto 
por GEAP – Fundação de Seguridade Social, posto que próprio e tempestivo, para DAR-LHE PROVIMENTO e reformar decisão 
recorrida, julgando totalmente improcedentes os pedidos autorais”. Prejudicado, por consectário, a análise do recurso interposto 
por Francisco Soares Guimarães, que, em vista de seu falecimento, foi sucedido por sua esposa, por Expedita Maria Silva 
Guimarães, cuja habilitação ora defiro, razão pela qual não conheço da insurgência.” Em seguida, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, acompanhou integralmente o voto do e. Relator. A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Diante do exposto, (i) conheço do recurso interposto pela 
promovida, GEAP – Autogestão em Saúde, para negar-lhe provimento, e (i) conheço do recurso interposto pelo promovente, 
Francisco Soares Guimarães, para dar-lhe parcial provimento, reformando a decisão objurgada apenas no tocante ao valor da 
compensação pelos danos morais, o qual deve ser majorado para o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais)”. Por fim, a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade 
do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso”.  – 1.13 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621725-22.2021.8.06.0000 - LAVRAS DA MANGABEIRA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
LAVRAS DA MANGABEIRA. - Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. - Agravado: FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA. 
– Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por maioria, acordou em conhecer do recurso e lhe dar parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO votou com o 
eminente relator, configurando a maioria de votos. A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA votou de forma divergente, 
no sentido de: “Que seja aplicada multa mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais ao mês).” – 1.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0008498-49.2017.8.06.0163 - SÃO BENEDITO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. - Apelante: BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL S/A. - Apelado: TERESA HONÓRIO DA SILVA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES.  A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após 
análise provisória o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 309/319): “Ante o 
exposto, conheço do Recurso de Apelação para dar-lhe provimento, reformando a sentença do juízo de primeiro grau, e 
consequentemente julgar improcedentes os pedidos formulados nesta Ação Declaratória de Nulidade de Relação Contratual c/c 
Pedido de Repetição do Indébito e Indenização por Danos Morais proposta por Teresa Honório da Silva”. Em seguida, a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por 
error in procedendo ante a inexistência de anuncio prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e 
determino a remessa dos autos à origem, para saneamento do feito e regular processamento, tornando prejudicado o 
conhecimento do presente recurso”. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do 
relator (fls. 309/319). Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do 
julgamento, em atenção a não unanimidade do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 
16/03/2015. Julgamento suspenso.” – 1.15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-91.2012.8.06.0160 - SANTA QUITÉRIA/1ª VARA 
DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. - Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A. - Apelada: IRAIDES MELO 
LOPES. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após análise provisória o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 362/369): “Ante o exposto, conheço da apelação para dar-lhe provimento, 
reformando a sentença adversada para considerar válida a pactuação do empréstimo consignado em discussão, com inversão 
da sucumbência, cuja exigibilidade resta suspensa face o benefício da justiça gratuita”. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por error in procedendo 
ante a inexistência de anuncio prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e determino a remessa dos 
autos à origem, para saneamento do feito e regular processamento, tornando prejudicado o conhecimento do presente recurso”. 
O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do relator (fls. 362/369). Por fim, a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não 
unanimidade do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso.” 
– 1.16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015167-05.2016.8.06.0115 - LIMOEIRO DO NORTE/3ª VARA. - Apelante: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - Apelado: RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES.  A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após 
análise provisória o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 176/179): “Ante o 
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exposto, conheço da apelação para dar-lhe provimento, reformando a sentença adversada para considerar válida a pactuação 
do empréstimo consignado em discussão, invertendo os ônus da sucumbência”. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por error in procedendo ante a 
inexistência de anuncio prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e determino a remessa dos autos à 
origem, para saneamento do feito e regular processamento, tornando prejudicado o conhecimento do presente recurso”. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do relator (fls. 176/179). Por fim, a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade 
do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso.” – 1.17 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-45.2018.8.06.0091 - IGUATU/1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. - Apelante: BANCO BMG 
S/A. - Apelada: ANTÔNIA LIANA DE OLIVEIRA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), 
a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  A Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após análise provisória o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 139/144): “Diante de todo o exposto, e pelo mais 
que dos autos consta, conheço do recurso, para dar-lhe provimento, reformando a d. sentença recorrida, considerando válido o 
contrato de cartão de cartão de crédito questionado na presente ação”. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por error in procedendo ante a 
inexistência de anuncio prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e determino a remessa dos autos à 
origem, para saneamento do feito e regular processamento, tornando prejudicado o conhecimento do presente recurso”. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do relator (fls. 139/144). Por fim, a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade 
do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso.” – 1.18 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048865-77.2016.8.06.0090 - ICÓ/2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. - Apelante: BANCO BMG S/A. - 
Apelado: MARIA LUCIA DE ARAUJO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  A Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após análise provisória o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 247/254): “Diante de todo o exposto, e pelo mais que dos 
autos consta, conheço do recurso, para dar-lhe provimento, reformando a sentença do juízo de primeiro grau para julgar 
improcedente a Ação Declaratória de Inexistência de Relação Contratual c/c Pedido de Repetição de Indébito e Indenização por 
Danos Morais proposta Maria Lúcia de Araújo”. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, votou oral, de 
forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por error in procedendo ante a inexistência de anuncio 
prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e determino a remessa dos autos à origem, para saneamento 
do feito e regular processamento, tornando prejudicado o conhecimento do presente recurso”. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do relator (fls. 247/254). Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA –Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade do julgamento, aplicando ao 
disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso.” – 1.19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006875-
67.2017.8.06.0124 - MILAGRES/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. - Apelante: MARIA LEONIDES DA CONCEIÇÃO. 
- Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES.  A 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após análise provisória 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ

RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto (fls. 212/215): “Ante o exposto, conheço da apelação para 
negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença adversada”. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA, votou oral, de forma divergente no seguinte sentido: “Anulo, de ofício, a sentença por error in procedendo ante a 
inexistência de anuncio prévio do julgamento antecipado do mérito e saneamento do feito, e determino a remessa dos autos à 
origem, para saneamento do feito e regular processamento, tornando prejudicado o conhecimento do presente recurso”. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, acompanhou o douto voto do relator (fls. 212/215). Por fim, a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, determinou a suspensão do julgamento, em atenção a não unanimidade 
do julgamento, aplicando ao disposto no art. 942, caput, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015. Julgamento suspenso.” – 1.20 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0635948-14.2020.8.06.0000/50000 – 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA- Embargante: BANCO VOLKSWAGEN S/A- Embargado: JOSÉ ENILDO DE OLIVEIRA – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0630692-61.2018.8.06.0000 - PIQUET CARNEIRO/VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET CARNEIRO. - Agravante: MANOEL HONORO DE MOURA NETO.  - Agravada: MARIA 
BRASILINA DA CONCEIÇÃO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0627884-49.2019.8.06.0000 - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. - Agravante: AMÉLIA SOARES 
ANDRÉ. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S/A. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  
a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629281-46.2019.8.06.0000 - ITAPIPOCA/2ª 
VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Agravante: ARMANDO CORDEIRO DE FARIAS. - Agravado: ASSOCIAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL - APLUB. - Agravado: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar 
parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.24 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0620495-76.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS. - 
Agravada: MARIA DE FÁTIMA FERRAZ ALENCAR. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. 
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Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.25 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0621601-73.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/13ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: CARLOS EDUARDO 
GONDIM CHAVES. - Agravada: YARA JOICY FARIAS MOURÃO. - Agravado: A. M. G. R. P. Y. J. F. M.. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622528-
39.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - Agravante: RICARDO CAMINHA DE OLIVEIRA. - Agravado: ESPÓLIO 
DE FRANCISCO CHUCHA SOUZA SABÓIA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.27 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0623517-45.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Agravante: A. M. FEIJÃO DE MENEZES - 
ME. - Agravante: ANDRÉA MADEIRA FEIJÃO DE MENESES. - Agravado: BANCO BRADESCO S/A. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629439-67.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/27ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: JOÃO FILIPE PAREDES FERREIRA PINHO. - Agravado: CARLOS FERREIRA. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-88.2009.8.06.0117 - MARACANAÚ/3ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA. - Apelado: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A - CEASA/CE. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  
a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso 
de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163122-23.2018.8.06.0001 - 
FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: AMANDA LIMA DE PAIVA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Apelado: LOJAS RIACHUELO S/A. - Apelado: ACBZ IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007298-21.2019.8.06.0071 - CRATO/1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CRATO. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - Apelado: JOSE EDNEUDO DE ANDRADE SOUSA. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.32 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 0639441-96.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Agravante: LOCKTEC TECNOLOGIA 
EM SEGURANCA INTEGRADA LTDA. - Agravado: LOCABRÁS SEGURANÇA DE VALORES LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.33 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639491-25.2020.8.06.0000 - EUSEBIO/2ª VARA DA 
COMARCA DO EUSÉBIO. - Agravante: ALPHAVILLE URBANISMO S/A. - Agravante: DIAS BRANCO INCORPORADORA 
SPE 002 LTDA. - Agravante: DIAS BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 002 S/A. - Agravado: YGOR DE 
CARVALHO ALENCAR. - Agravada: AMANDA MELO DE SANTIAGO ALENCAR. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101249-42.2006.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO 
BRADESCO S/A. - Apelado: ANTÔNIO SÉRGIO DA COSTA HOLANDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.35 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629520-16.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
HAMILTON DE CASTRO FILHO. - Agravado: BANCO BRADESCO S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA (Relatora), o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e  a Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.36 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0111786-48.2016.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/33ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: BANCO HONDA S/A. - Agravado: FLAMARION CARVALHO DANTAS. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator.” – 1.37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505714-53.2011.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE. - Apelada: MARIA ELENIR DOS SANTOS. – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a 
sentença de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.38 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620220-
98.2018.8.06.0000 - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Agravante: DIAS BRANCO INCORPORADORA SPE 001 LTDA. - 
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Agravante: DIAS BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 001 S.A. - Agravante: ALPHAVILLE URBANISMO 
S/A. - Agravada: ANA PAULA DIONÍSIO. - Agravado: EDINEI MENDES DA SILVA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo de Instrumento para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator.” – 1.39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215561-84.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/36ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - Apelado: FRANCISCO JOSE LOPES MELO - ME. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.40 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624095-76.2018.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/5ª 
VARA CÍVEL. - Embargante: ADRIANA GOMES DE SOUSA. - Embargante: AGENOR STUDART NETO. - Embargante: 
ANDRÉ LIMA SILVA. - Embargante: ÂNGULO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. - Embargante: BRUNO LAPA 
RODRIGUES SILVA’. - Embargante: CARLOS DIRCEU RIOS RODRIGUES JÚNIOR. - Embargante: CLAUDIANA 
MAPURUNGA PINHEIRO. - Embargante: DIOGO HENRIQUE FERNANDES PONTES. - Embargante: EDINALDSON DE 
PAIVA NOBERTO. - Embargante: ELIANE DE MEDEIROS STUDART. - Embargante: ELIZABETH MARIA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA. - Embargante: EVANEIDE GUIMARÃES BRILHANTE. - Embargante: FÁBIO PARENTE PONTE. - Embargante: 
FRANCISCO ELNATAN CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR. - Embargante: FRANCISCO OLDEMAR LEITE PINTO. - 
Embargante: FRANCISCO PEREIRA TORRES. - Embargante: GILBERTO FREIRE SAMPAIO. - Embargante: GUILHERME 
CARNEIRO LEÃO. - Embargante: HERBEST YVES GOMES OLIVEIRA. - Embargante: JOSANNE ALENCAR PORTELA 
COLARES. - Embargante: JOSÉ VOLUCIANO LOPES. - Embargante: MARYFRANCI SILVA FERREIRA. - Embargante: 
LUCAS HENRIQUE MARTINS OAKS. - Embargante: MARIA AURILENE MARIANO FERNANDES. - Embargante: MARIA 
DAS GRAÇAS DA SILVA. - Embargante: MARIA DE FÁTIMA GARCIA. - Embargante: MARIA DO CARMO BRITO SIEBRA. - 
Embargante: MARIA STELA VIANA PORTELA. - Embargante: MISAEL DOS SANTOS SAMPAIO. - Embargante: PRISCILLA 
BASTO JANSEN RODRIGUES. - Embargante: RODRIGO ALBOIM DE PAIVA FERNANDES RODRIGUES. - Embargante: RUI 
MANUEL DA SILVA OLIVEIRA. - Embargante: FLÁVIO BERNARDO CORDEIRO. - Embargado: VIP IMOBILIÁRIA LTDA. - 
Embargado: VOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Embargado: OI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - 
Embargado: SOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração, contudo, para rejeitá-los, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212354-77.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
LUIZ PADJARA MATOS. - Apelada: LUIZA DE MARILAC RODRIGUES. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
apelo para negar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624636-
12.2018.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Agravante: MARIA CARMELITA ALBUQUERQUE GURGEL. - REPR. 
LEGAL: RITA DE CÁSSIA ALBUQUERQUE GURGEL. - Agravada: GRACE MARY AGUIAR DIAS. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator.”  – 1.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195516-93.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO. - Apelante: MARIA JULIA RIBEIRO DE OLIVEIRA. - Apelado: METLIFE - 
METROPOLITAN LIFE VIDA E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A. - Apelado: BANCO CITIBANK S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do apelo para negar provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.44 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0631637-48.2018.8.06.0000/50000 - MARACANAÚ/1ª 
VARA CÍVEL. - Embargante: SUPERLAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA ME. - Embargado: BRADESCO SEGUROS S/A. 
– Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0854336-85.2014.8.06.0001 - 
FORTALEZA/32ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSÉ ADNILTON SILVA NASCIMENTO. - Apelado: ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso e lhe negar provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, conforme voto do 
eminente Relator.” – 1.46 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622679-05.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/9ª VARA DE FAMÍLIA. 
- Agravante: C. M. G. C.. - Agravado: F. M. C.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do Agravo de Instrumento para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.47 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157263-26.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/16ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: M. É C. C.. - Apelado: 
F. I. DA S. N.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do apelo para 
negar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.48 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0183410-
55.2019.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. - Agravada: MARIA 
FREITAS DE LIMA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515874-



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

261Disponibilização: terça-feira, 5 de outubro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2710Caderno 2: Judiciario

40.2011.8.06.0001 - FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - Apelado: ANCILON REGO 
MARANHÃO. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe negar provimento, mantendo a sentença 
recorrida em todos os seus termos, conforme voto do eminente Relator.” – 1.50 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0139393-
02.2017.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Agravante: JOCELHO SOUSA DA SILVA. - Agravado: BANCO 
TOYOTA DO BRASIL S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente do agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.51 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0362656-75.2000.8.06.0001/50002 - FORTALEZA/16ª VARA CÍVEL. - Embargante: 
BANCO ITAÚ S/A. - Embargado: FERNANDO CARNEIRO DE PAULA PESSOA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, aplicando ao recorrente 
multa processual de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, a ser revertida ao embargado, nos termos do voto 
do eminente Relator.” – 1.52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040003-75.2019.8.06.0167 - SOBRAL/VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DA COMARCA DE SOBRAL. - Apelante: M. J. R. DO N.. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Apelado: M. P. DO E. DO C.. - MINISTÉRIO PÚBL: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (OAB: OO). – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator.” – 1.53 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637350-33.2020.8.06.0000 - MULUNGU/VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE MULUNGU. - Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - Agravada: FRANCISCA 
JASMIRI DE ANDRADE BARBOSA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso e lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.54 - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0621662-94.2021.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - Agravante: FRANCISCO CASTRO LIMA. - 
Agravado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.55 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126547-16.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: I. M. D.. - Apelado: J. S. 
D.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do apelo para negar 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0271644-76.2020.8.06.0001 - 
FORTALEZA/13ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA INEZ DE OLIVEIRA. - Apelada: MARIA ARLETE MARCULINO DA SILVA 
DE CARVALHO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de 
apelação para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0160080-
97.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: TATIANA OLIVEIRA FALCÃO QUINTELA. - Apelado: HONDA 
AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA. - Apelado: TERRALUZ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0257463-70.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
JOAQUIM RODRIGUES NETO. - Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e lhe negar provimento, mantendo a 
sentença recorrida em todos os seus termos, conforme voto do eminente Relator.” – 1.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153767-
23.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Apelante: CONDOMÍNIO POLO MEGA MIX. - Apelado: CONCEIÇÃO DE 
MARIA RODRIGUES DAVI. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso de apelação para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.60 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0693035-23.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSÉ AURÉLIO PONTE DIAS. - Apelado: 
GEORGE YIN. - Apelada: JÚLIA FONG YIN. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES (Relator), 
a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso de apelação para dar-lhe provimento, a fim de reformar a sentença para extinguir a ação de 
ressarcimento de danos, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, isentando o autor, ora apelante, do 
pagamento de honorários advocatícios, em observância ao acordo firmado entre as partes, nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 1.61 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0621119-62.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/17ª VARA 
CÍVEL. - Embargante: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA SANTA CECÍLIA LTDA.. - Embargante: FRANCISCO FERREIRA DE 
AZEVEDO. - Embargado: ZILAU DANIEL RIEBOLDT SILVA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES (Relator), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. A Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 2 – PROCESSOS ADIADOS PARA A SESSÃO SUBSEQUENTE:  – 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0047389-
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24.2009.8.06.0001- FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSE ELIONEIDO BARROSO. - ADVOGADO: FRANCISCO 
COUTINHO CHAVES (OAB: 7743/MA). - Apelado: P & A ENGENHARIA LTDA. - ADVOGADO: MARCELO MONTEIRO DE 
MIRANDA SA (OAB: 8640/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES  – 2.2 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0041886-61.2005.8.06.0001/50000- FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Embargante: FREITAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA.. - ADVOGADA: ANTÔNIA CAMILY GOMES CRUZ (OAB: 18376/CE). - ADVOGADO: RAPHAEL 
AYRES DE MOURA CHAVES (OAB: 16077/CE). - Embargado: LULLAS BUFFET ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LV LTDA.. - 
Embargada: AURINEIDE CARVALHO BARBOSA. - ADVOGADA: JERUSA ROCHA SOARES CAVALCANTE (OAB: 15225/CE). 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0622146-
51.2017.8.06.0000/50000- FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Embargante: CARLOS GIOVANE BARBOSA REBOUÇAS. - 
ADVOGADO: CARLOS GIOVANE BARBOSA REBOUÇAS (OAB: 19437/CE). - Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. - 
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB: 211648/SP). - ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
(OAB: 16599A/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.4 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0060282-
47.2009.8.06.0001/50000-FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - Embargante: ROBERTO MOREIRA GONÇALVES JUNIOR. - 
ADVOGADO: EUDÓRIO MAIA DE ALMEIDA FILHO (OAB: 12730/CE). - ADVOGADA: NATHERCIA LIMA LEITÃO (OAB: 19682/
CE). - ADVOGADA: FERNANDA CABRAL DE ALMEIDA GONÇALVES (OAB: 15542/CE). - Embargado: ITAÚ UNIBANCO S/A. 
- ADVOGADO: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB: 151056S/RJ). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.5 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0006771-42.2006.8.06.0001/50000- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. 
- Embargante: MARIA ANUNCIADA NUNES MARQUES. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO GIFONI MAIA (OAB: 12606/CE). - 
Embargado: CONSORTE COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. - ADVOGADO: CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS (OAB: 
7613/CE). - ADVOGADO: RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA FILHO (OAB: 30566/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0625860-82.2018.8.06.0000/50000- ACOPIARA/2ª VARA DA COMARCA DE 
ACOPIARA. - Agravante: GERALDO FRANCISCO TEIXEIRA. - Agravante: MARIA ALVES MARINHO. - ADVOGADO: DANIEL 
GOUVEIA FILHO (OAB: 12581/CE). - ADVOGADA: JAKELLINE QUIRINO PINHEIRO (OAB: 11879/CE). - Agravada: MARIA 
GOMES DE SOUZA. - Agravado: FRANCISCO GOMES DAS CHAGAS. - Agravado: JOSÉ LEONARDO NETO. - Agravada: 
ANTÔNIA GOMES DAS CHAGAS MENDONÇA. - Agravado: GIDEONE SOUSA DE MENDONÇA. - ADVOGADA: TÂNIA REGINA 
SOARES DE LIMA (OAB: 6154/CE). - ADVOGADA: JOURDANETE MENDONCA LOPES (OAB: 5408/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.7 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0059037-40.2005.8.06.0001/50000- 
FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - ADVOGADA: LIANA MARIA VELOSO 
COSTA DE CARVALHO (OAB: 39018/CE). - ADVOGADO: GERSON SAMPAIO GRADVOHL (OAB: 15485/CE). - Embargado: 
JAIRO JOSÉ DE CASTRO. - ADVOGADA: RACHEL PHILOMENO GOMES CAVALCÂNTI (OAB: 12083/CE). - ADVOGADO: 
ALOISIO CAVALCÂNTI JÚNIOR (OAB: 12426/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.8 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0059222-50.2016.8.06.0112- JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: 
GERALDA GENELITA DE FREITAS SOUSA. - ADVOGADO: PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA (OAB: 16629/CE). 
- Apelado: MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL À SAÚDE S/A. - ADVOGADA: GISELLE APARECIDA ALVES 
VASCONCELOS (OAB: 113987/MG). - ADVOGADO: FELIPE MUDESTO GOMES (OAB: 126663/MG). - ADVOGADA: FERNANDA 
DE OLIVEIRA MELO (OAB: 98744/MG). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.9 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº0523415-27.2011.8.06.0001/50000- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Embargante: IEDA IRLANDA BIAS CINTRA. - 
ADVOGADO: ERNESTO DE PINHO PESSOA JÚNIOR (OAB: 4659/CE). - Embargado: CONDOMÍNIO MORADA DAS DUNAS I 
E II. - ADVOGADO: ALESSANDRO DOS SANTOS LINHARES (OAB: 17270/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0918290-08.2014.8.06.0001- FORTALEZA/14ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: R. C. S. 
DA C.. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelada: N. M. DE M.. - ADVOGADO: WALTER 
FERNANDES VIEIRA LOPES (OAB: 8383/CE). - ADVOGADO: MARCELO GLADIO ESPINDOLA CAVALCANTI DE MELLO 
(OAB: 6403/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0010964-56.2014.8.06.0119- 
MARANGUAPE/1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Apelante: MARIA AUGUSTA DA SILVA COSTA. - ADVOGADO: 
JOAO KADSON BRAGA DE QUEIROZ (OAB: 27895/CE). - Apelada: MARIA IEDA ROCHA. - ADVOGADO: RICARDO 
MONTEIRO CAVALCANTI (OAB: 25576/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 2.12 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0151097-46.2016.8.06.0001- FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ ZILDEIRTON CHAVES. 
- ADVOGADO: CHARLES DE LIMA LOURENÇO (OAB: 12391/CE). - Apelado: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA 
CENTRAL. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/PE). - Apelado: GALVÃO ENGENHARIA 
S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. - ADVOGADO: KAMILA SOARES DE LIMA (OAB: 336097/SP). - ADVOGADA: ANA LUIZA 
SIMONI PAGANINI (OAB: 234318/SP). - ADVOGADA: JESSICA BUENO MOREIRA CALIL (OAB: 343128/SP). - ADVOGADO: 
GUILHERME FERREIRA GOMES LUNA (OAB: 247093/SP). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.13 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº0184147-63.2016.8.06.0001/50000- SANTA QUITÉRIA/2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. - 
Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO ALDAIRTON 
RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR (OAB: 16045/CE). - Agravada: QUITÉRIA VALNEIDE MAGALHÃES ALVES. - ADVOGADO: 
DANIEL FARIAS TAVARES (OAB: 24902/CE). - ADVOGADO: JOÃO AFONSO PARENTE NETO (OAB: 29387/CE). RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0166238-37.2018.8.06.0001/50000- FORTALEZA/12ª 
VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO 
EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/PE). - Agravado: FRANCISCO HELIO OLIVEIRA MARTINS. - ADVOGADA: 
MÔNICA ALMEIDA DA SILVA (OAB: 25813/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.15 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0063386-08.2016.8.06.0064/50000- CAUCAIA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. - 
Embargante: MARIA ORTÊNCIA COSTA DA SILVA. - ADVOGADO: KENNEDY FERREIRA LIMA (OAB: 10914/CE). - ADVOGADO: 
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO (OAB: 1559/CE). - Embargado: MASSA FALIDA DE TERRA  COMPANHIA DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO. - ADVOGADO: RAUL AMARAL JÚNIOR (OAB: 13371/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 
2.16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0162542-27.2017.8.06.0001- FORTALEZA/35ª VARA CÍVEL. - Apelante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA. - ADVOGADO: IGOR MACEDO FACÓ (OAB: 16470/CE). - Apelado: ALL CHEAP NETWORK. - ADVOGADO: 
HARRISON JOOK OTAVIANO RODRIGUES (OAB: 36924/CE). - ADVOGADO: FRANCISCO ROBÉRIO FERNANDES JÚNIOR 
(OAB: 36655/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0142759-
15.2018.8.06.0001/50000- FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/CE). - Agravado: JOÃO 
BATISTA ALVES. - ADVOGADA: CAROLINA FREITAS MOREIRA (OAB: 23787/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.18 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0000014-22.2018.8.06.0030/50000- AIUABA/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE AIUABA. - Embargante: ITAÚ UNIBANCO S/A. - ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO 
(OAB: 60359/RJ). - Embargado: JOÃO BATISTA DE SOUSA. - ADVOGADA: EGÍDIA DE ANDRADE MORAIS FEITOSA (OAB: 
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18303/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0049956-31.2017.8.06.0071- 
CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. - Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: 
FRANCISCO VERAS SENA (OAB: 12856/CE). - Apelada: ANA ISABEL FEITOSA SIEBRA. - ADVOGADO: SAVIO FEITOSA 
SIEBRA (OAB: 24741/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 2.20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0620655-
04.2020.8.06.0000- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Agravante: COMERCIAL MAB EIRELI. - ADVOGADO: CARLOS WENDELL 
DE SOUZA MAIA (OAB: 32759/CE). - Agravado: MARIA LUCIA FEITOSA LIMA BRAGA - ME. - Agravado: MARIA LUCIA 
FEITOSA LIMA BRAGA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 2.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0010682-73.2015.8.06.0154- QUIXERAMOBIM/2ª VARA DA COMARCA DE 
QUIXERAMOBIM. - Apelante: ANDRÉ ROSADO HENRIQUES PIMENTEL. - ADVOGADO: JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA 
ALMEIDA (OAB: 3994/CE). - ADVOGADO: RÔMULO DE OLIVEIRA COELHO (OAB: 19315/CE). - Apelado: CIRILO ANTONIO 
PIMENTA LIMA. - ADVOGADO: RICARDO ALEXANDER EDUARDO CAVALCANTE (OAB: 22566/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.22 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0621849-39.2020.8.06.0000/50000- 
FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Embargante: UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. - ADVOGADO: WILSON 
SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Embargado: ESPÓLIO DE FRANCISCO EVALDO MACEDO DE FIGUEIREDO. 
INVENTARIANTE: MATHEUS RODRIGUES FIGUEIREDO. - ADVOGADO: JÚLIO NOGUEIRA MILITÃO NETO (OAB: 3144/CE). 
- ADVOGADA: SOFIA XIMENES ANTONÁCIO (OAB: 39318/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.23 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0000079-42.2018.8.06.0151/50000- QUIXADÁ/1ª VARA DA COMARCA DE 
QUIXADÁ. - Embargante: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. - ADVOGADO: JOAO PAULO GOMES 
DIAS (OAB: 20746/CE). - ADVOGADO: ANTÔNIO CLETO GOMES (OAB: 5864/CE). - ADVOGADO: JOSÉ ALEXANDRE 
XIMENES ARAGÃO (OAB: 14456/CE). - Embargado: HERMOGENES DA SILVA ALVES. - ADVOGADO: DAVI COSTA PORDEUS 
(OAB: 22270/CE). - ADVOGADO: HÁRNESSON CARNEIRO DE LIMA (OAB: 21656/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 2.24 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0138698-19.2015.8.06.0001/50000- FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE 
RUEDA (OAB: 16983/PE). - Agravado: ANTONIO ANANIAS CHAGAS. - ADVOGADO: JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA 
(OAB: 21292/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0623041-
07.2020.8.06.0000- FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. - Agravante: J. P. S. B. R. P. G. DE L. B.. - ADVOGADA: 
KAMILA CARDOSO DE SOUZA RIBEIRO (OAB: 29545/CE). - Agravado: U. N. S. C. DE T. M.. - ADVOGADO: ANTÔNIO 
EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/PE). - Agravado: U. F. - S. C. M. LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA 
PEIXOTO (OAB: 16477/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 2.26 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 
Nº0208641-94.2013.8.06.0001/50000- FORTALEZA/32ª VARA CÍVEL. - Embargante: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE. - 
ADVOGADO: IVÁ DA PAZ MONTEIRO FILHO (OAB: 21407/CE). - Embargado: BANCO J. SAFRA S/A. - ADVOGADO: ANTONIO 
BRAZ DA SILVA (OAB: 23747A/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0144331-
40.2017.8.06.0001- FORTALEZA/9ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: AILA MARIA DE SOUSA MOURA. - Apelante: MARIA 
MAIRLA DE SOUSA MOTA. - Apelante: JOSÉ AIRTON DE SOUSA. - Apelante: MARIA ZENI DE SOUSA. - ADVOGADA: 
FRANCISCA EDILENE MARQUES PACHECO AZEVEDO (OAB: 29094/CE). - ADVOGADO: GERALDO GOMES DE AZEVEDO 
FILHO (OAB: 10281/CE). - Apelado: MARCINEIDE PIRES MOREIRA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.28 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0117264-
03.2017.8.06.0001/50000- FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A. - Agravante: BRADESCO SEGUROS S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE 
RUEDA (OAB: 16983/PE). - Agravado: LEANDRO SOUSA COSTA. - ADVOGADA: ERINALDA CAVALCANTE SCARCELA DE 
LUCENA (OAB: 7953/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0187691-
54.2019.8.06.0001/50000- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: NELSON 
WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). - Agravado: MARIA ALDANIZIA SANTOS SOARES. - ADVOGADO: 
LUCIANO LAUAR DE OLIVEIRA (OAB: 25448/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.30 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº0906331-40.2014.8.06.0001/50000- FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: MARÍTIMA SEGUROS 
S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 30149/CE). - Agravada: ROZILENE PEREIRA 
GOMES. - ADVOGADA: FABIANA NEGREIROS DE AZEVEDO (OAB: 35010/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.31 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0124649-70.2015.8.06.0001/50000- FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravante: MARÍTIMA SEGUROS S/A. - ADVOGADO: 
ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/CE). - Agravado: RAIMUNDO NONATO MACIEL DA SILVA. - 
ADVOGADA: FABIANA NEGREIROS DE AZEVEDO (OAB: 35010/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.32 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº0163133-57.2015.8.06.0001- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A. - ADVOGADA: MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (OAB: 20397/PE). - Apelado: ROBSON BEZERRA 
MOTA. - ADVOGADA: NAJMA MARIA SAID SILVA (OAB: 28394/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 2.33 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0181717-41.2016.8.06.0001- FORTALEZA/6ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: S. C. F.. - Apelante: G. P. 
C. F.. - ADVOGADO: MARCELO MAGALHAES FERNANDES (OAB: 10108/CE). - ADVOGADA: TEREZA CHRISTINNI 
VASCONCELOS DE OLIVEIRA (OAB: 21753/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.34 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº0634077-46.2020.8.06.0000- CAUCAIA/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Agravante: BANCO 
DAYCOVAL S/A. - ADVOGADA: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB: 32401/CE). - Agravada: CÉLIA MARIA 
DA SILVA BARBOSA. - ADVOGADO: LEÓRGENIS ALBERTO DOS SANTOS FREITAS (OAB: 20805/CE). - ADVOGADO: JEAN 
PLÁCIDO TELES DA FONSECA (OAB: 25982/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 2.35 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0103123-42.2018.8.06.0001- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apelante: BRADESCO ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314/CE). - Apelado: SAULO ÍTALO GUILHON 
SAID DE ANDRADE. - ADVOGADO: PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO (OAB: 3183/CE). RELATOR(A): LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – 2.36 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0637250-78.2020.8.06.0000/50000- FORTALEZA/32ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: SMART LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME. - Agravante: JOAQUIM WAGNER PEREIRA. - Agravante: 
FRANCISCO EUDIVANIO CAMURÇA RABELO. - ADVOGADO: CARLOS SAMUEL DE GOIS ARAÚJO (OAB: 29852/CE). - 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO (OAB: 3061/RN). - Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - 
ADVOGADO: THIAGO BARREIRA ROMCY (OAB: 23900/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.37 - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº0619328-22.2000.8.06.0001- FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. AUTOR: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - MINISTÉRIO PÚBL: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (OAB: OO). REMETENTE: JUIZ 
DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. RÉU: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A. - ADVOGADO: 
HUMBERTO ARAUJO PINTO (OAB: 15760/CE). - ADVOGADO: BRUNO BORIS CARLOS CROCE (OAB: 208459/SP). 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0007241-09.2017.8.06.0124- MILAGRES/VARA 
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ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. RECORRENTE: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO. - ADVOGADA: LUIZ VALDEMIRO 
SOARES COSTA (OAB: 141458A/CE). - ADVOGADO: ALYSSON ARAÚJO PINTO (OAB: 26513/CE). RECORRIDO: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0200848-36.2015.8.06.0001- FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: ANTONIO DOS SANTOS BRAGA. - ADVOGADO: JOSÉ MARIA VALE SAMPAIO (OAB: 13500/CE). - Apelado: 
BANCO DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0098414-47.2007.8.06.0001- FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: JOSÉ PAULO LOPES. - Apelante: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LOPES. - ADVOGADO: JOÃO PAULO DE 
AZEVEDO MARTINS (OAB: 32835/CE). - Apelado: ESPÓLIO DE MARCOS FERREIRA PORTELA. - Apelado: ESPÓLIO DE 
ANGERICA CARVALHO PORTELA. - ADVOGADO: JOSÉ HUMBERTO RAULINO SILVEIRA (OAB: 10275/CE). RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0642994-52.2000.8.06.0001- FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - 
Apte/Apdo: EXPRESSO GUANABARA LTDA. - ADVOGADO: ANTÔNIO CLETO GOMES (OAB: 5864/CE). - Apte/Apdo: 
JEFFERSON AUGUSTO MARINHO. - ADVOGADA: PATRICIA CARNEIRO DO NASCIMENTO RODRIGUES (OAB: 31006/CE). 
- ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE ALFEU (OAB: 4126/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0147404-54.2016.8.06.0001- FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: EDIVAL 
PEREIRA DA SILVA. - Apelante: MARIA FILHA DE OLIVEIRA SILVA. - ADVOGADA: QUITERIA RISALVA ROSA VIEIRA (OAB: 
13382/CE). - Apelado: WALTER ARRAIS DE FARIAS. - Apelada: MARIA DULCINEIDE CHAVES LUCENA DE FARIAS. - 
ADVOGADO: WALTER ARRAIS DE FARIAS NETO (OAB: 29042/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.43 - 
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0149884-97.2019.8.06.0001/50000- FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 
16983/PE). - Agravado: JOAB VALENTIM SOUSA. - ADVOGADO: ADRIANO FERNANDES PINHEIRO (OAB: 22161/CE). - 
ADVOGADO: NEIO LÚCIO FERRAZ PASSES (OAB: 30495/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 
2.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0178236-02.2018.8.06.0001- FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: GOLDEN LAGHETTO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - ADVOGADO: DIEGO MARTINS SILVA DO AMARAL (OAB: 29269/GO). - 
ADVOGADA: ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS (OAB: 17251/GO). - Apelado: NEFISSON RABELO VIEIRA PINHEIRO. - 
ADVOGADO: DANIEL SUCUPIRA BARRETO (OAB: 17070/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.45 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0126667-11.2008.8.06.0001- FORTALEZA/16ª VARA CÍVEL. - Apelante: ROSANNA DÁVILA VIANA DE 
SÁ CRISÓSTOMO. - ADVOGADO: FÁBIO NOGUEIRA ROCHA (OAB: 14833/CE). - Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A. - 
ADVOGADO: IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA (OAB: 32909/SP). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.46 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0546131-14.2012.8.06.0001- FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - 
ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelado: AÇO CEARENSE COMERCIAL 
LTDA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. - ADVOGADO: MARCELO DE QUEIROZ RANGEL (OAB: 16376/CE). - ADVOGADA: 
MARIA DE JESUS FERREIRA CORREA (OAB: 10254/CE). - ADVOGADO: HENRIKSON DE PINHO MACHADO (OAB: 16401/
CE). - ADVOGADO: ANTONIO ARMANDO DE MELO FILHO (OAB: 26021/CE). - ADVOGADA: ISNADIA CAMILLA PEREIRA 
SILVA (OAB: 29448/CE). - ADVOGADA: GABRIELLA SOUSA SANTOS GOES (OAB: 27465/CE). - ADVOGADA: LETÍCIA 
GONÇALVES DANTAS (OAB: 40785/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.47 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0553404-44.2012.8.06.0001- FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: 
FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelado: ACO CEARENSE COMERCIAL LTDA. - 
ADVOGADA: MARIA DE JESUS FERREIRA CORREA (OAB: 10254/CE). - ADVOGADO: MARCELO DE QUEIROZ RANGEL 
(OAB: 16376/CE). - ADVOGADA: ISNADIA CAMILLA PEREIRA SILVA (OAB: 29448/CE). - ADVOGADO: HENRIKSON DE PINHO 
MACHADO (OAB: 16401/CE). - ADVOGADO: ANTONIO ARMANDO DE MELO FILHO (OAB: 26021/CE). - ADVOGADA: 
GABRIELLA SOUSA SANTOS GOES (OAB: 27465/CE). - ADVOGADA: LETÍCIA GONÇALVES DANTAS (OAB: 40785/CE). 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0548022-70.2012.8.06.0001- FORTALEZA/8ª 
VARA CÍVEL. - Apelante: ROBERTO CARLOS LEITE BANDEIRA. - ADVOGADO: RENAN BARBOSA DE AZEVEDO (OAB: 
23112/CE). - ADVOGADO: DANIEL ALMEIDA QUEZADO FERNANDES (OAB: 20624/CE). - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. 
- ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.49 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0050248-94.2020.8.06.0108- JAGUARUANA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. - Apelante: 
JOSÉ AGLAILTON DA SILVA. - ADVOGADO: VALBER LUAN LIMA VALENTE (OAB: 36173/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 2.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0036946-12.2018.8.06.0029- ACOPIARA/2ª VARA DA COMARCA DE 
ACOPIARA. - Apelante: ANTONIO BATISTA DE SOUZA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). 
- Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADA: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB: 109730/MG). RELATOR(A): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 2.51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0268517-33.2020.8.06.0001- FORTALEZA/8ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. - ADVOGADO: SÉRGIO SCHULZE (OAB: 
35635A/CE). - Apelado: ISRAELITO DE ALMEIDA LIMA. RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 2.52 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0051347-87.2020.8.06.0112- JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - 
Apelante: ROSÂNGELA FROTA RIBEIRO DE VASCONCELOS. - ADVOGADA: RAFAELLA DIAS GONÇALVES (OAB: 24397/
CE). - Apelado: MARIA AYRTES XIMENES PONTES COLAÇO. - ADVOGADO: STÉLIO BRAGA MAGALHÃES (OAB: 20088/
CE). - ADVOGADO: MARCELO GONÇALVES VIANA (OAB: 28461/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 2.53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0010544-71.2015.8.06.0101- ITAPIPOCA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ITAPIPOCA. - Apelante: BANCO ITAÚ S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apelado: JOSÉ 
NOBERTO DE MOURA. - ADVOGADA: CLEUDIVANIA BRAGA VERAS (OAB: 21560/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 2.54 - INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0000727-82.2021.8.06.0000 Excipiente: ARARIPE 
VEÍCULOS LTDA. - Excepto: FRANCISCO JOSÉ MAZZA SIQUEIRA - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE - CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 2.55 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000473-12.2021.8.06.0000 - Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 5ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PINDORETAMA 
- TERCEIRA : LOUISE TERESA FERNANDES DE SOUSA - TERCEIRO : GENTIL PAIVA DE OLIVEIRA JÚNIOR - TERCEIRA : 
TERESA RAQUEL SOUSA PAIVA DE OLIVEIRA - TERCEIRO : TABELIÃO DO CARTÓRIO DE OFICIO DE NOTAS E DE 
REGISTROS DA COMARCA VINCULADA DE PINDORETAMA - CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 
RELATOR(A):  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3 – PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA: – 3.1- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0831779-07.2014.8.06.0001- FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE 
COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelada: MARIA DO SOCORRO 
REIS LINS. - ADVOGADA: NATÁLIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE (OAB: 11201/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 3.2- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0627571-88.2019.8.06.0000- FORTALEZA/1ª VARA DE SUCESSÕES. 
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- Agravante: ESPÓLIO DE GERALDO GOIANA DA SILVA. - Agravante: ESPÓLIO DE GERALDA LOPES GOIANA. 
INVENTARIANTE: MARIA DARCI GOIANA SOUZA. - ADVOGADO: JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (OAB: 11160/
CE). - Agravada: GELMA GOIANA DE SOUSA. - Agravada: MARCELA GOIANA DE SOUSA RAMOS. - Agravado: JÚLIO 
CÉSAR GOIANA DE SOUSA. - ADVOGADA: VALERIA MENEZES GURGEL COSTA LIMA (OAB: 10450/CE). RELATOR(A): LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – 3.3- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0626080-12.2020.8.06.0000- FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: CARLOS AUGUSTO SÁ. - ADVOGADO: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SÁ (OAB: 22032/CE). - Agravado: GEAP 
AUTOGESTÃO EM SAÚDE. - ADVOGADO: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAÚJO (OAB: 20334/DF). - ADVOGADO: 
EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB: 24923/DF). - ADVOGADA: UIARA RODRIGUES SANTANA (OAB: 34209/DF). - 
ADVOGADO: SILVIO GUIMARÃES DA SILVA (OAB: 38442/DF). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.4- AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº0631452-39.2020.8.06.0000- ACARAÚ/1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. - Agravante: UNIMED DO 
CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.. - ADVOGADO: DAVID 
SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - ADVOGADO: JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO (OAB: 16042/CE). - ADVOGADO: 
GIOVANNI PAULO DE VASCONCELOS SILVA (OAB: 8579/CE). - Agravado: A. A. V. R. P. M. H. C. V.. - ADVOGADA: ANTONIA 
ELAINE DE OLIVEIRA CAVALCANTE MOTA (OAB: 32222/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.5- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0009817-95.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: DIOMAR RODRIGUES 
PEDREIRO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 3.6- APELAÇÃO CÍVEL Nº0011499-56.2017.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - 
Apelante: ANTÔNIO FIRMINO SOBRINHO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: 
BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: WAGNER BARREIRA FILHO (OAB: 1301/CE). - ADVOGADO: THIAGO BARREIRA 
ROMCY (OAB: 23900/CE). - ADVOGADO: THIAGO CORDEIRO GONDIM DE PAIVA (OAB: 17374/CE). - ADVOGADA: TATIANA 
FROTA MOTA BARREIRA ROMCY (OAB: 27900/CE). - ADVOGADA: GLADYS CRAVEIRO BARREIRA (OAB: 2450/CE). - 
ADVOGADO: EDGAR BELCHIOR XIMENES NETO (OAB: 23791/CE). - ADVOGADO: ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA (OAB: 
24354/CE). - ADVOGADO: LEONARDO BARBOSA PEREIRA (OAB: 22544/CE). - ADVOGADO: WAGNER TURBAY BARREIRA 
NETO (OAB: 13109/CE). - ADVOGADO: RAIMILAN SENETERRI DA SILVA RODRIGUES (OAB: 17352/CE). - ADVOGADA: 
RACHEL ALMEIDA DE SOUSA (OAB: 33687/CE). - ADVOGADO: BRENO SILVEIRA MOURA ALFEU (OAB: 38726/CE). 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.7- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008382-86.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA 
COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: JOSÉ MIGUEL DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES 
JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.8- APELAÇÃO CÍVEL Nº0009170-03.2019.8.06.0126- 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIO ARAÚJO GUEDES. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO 
SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.9- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0008972-63.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: FRANCISCA FERNANDES 
OLIVEIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: 
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB: 30071A/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.10- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0106909-60.2019.8.06.0001- FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE 
COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apte/Apdo: TERESA DE JESUS 
ROCHA RODRIGUES. - ADVOGADO: OSTERNE FEITOSA FERRO NETO (OAB: 3917/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 4 – PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: – 4.1- APELAÇÃO CÍVEL Nº0191623-60.2013.8.06.0001- 
FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - 
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apte/Apdo: HEYDER ANTÔNIO LOPES FREIRE. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.2- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0152446-84.2016.8.06.0001- FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA OSIVALDA FREITAS 
CAVALCANTE. - ADVOGADO: MARLUS TIBURCIO CAVALCANTI DA PAZ (OAB: 24619/PE). - Apelado: UNIMED FORTALEZA 
- SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.3- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0639652-35.2020.8.06.0000- FORTALEZA/10ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA 
PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Agravada: DAYSIELLE MARIA SILVA DE LIMA ARCANJO. - Agravado: ENZO LEVY SILVA 
COSTA. - REPR. LEGAL: DAYSIELLE MARIA SILVA DE LIMA ARCANJO. - ADVOGADO: FRANCISCO ARTUR DE SOUZA 
MUNHOZ (OAB: 18458/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.4- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0621273-
46.2020.8.06.0000/50001- FORTALEZA/1ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS. - Agravante: ELKER 
PATRÍCIA LINS LUCIANO. - ADVOGADO: ROBSON HALLEY COSTA RODRIGUES (OAB: 27422/CE). - ADVOGADA: HELLEN 
LUIZA PINHEIRO MARQUES DE SOUZA (OAB: 41378B/CE). - ADVOGADO: MATHEUS CINTRA BEZERRA (OAB: 14849/CE). 
- ADVOGADO: JAMILE DE GOIS RODRIGUES AMORIM (OAB: 18861/CE). - ADVOGADO: GABRIEL DE OLIVEIRA MEIRELES 
(OAB: 44109/CE). - Agravado: MASSA FALIDA DE PODIUM COMERCIAL DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS LTDA. 
ADM. JUDICIAL: MARCOS WANDERLEY TORQUATO SCORSAFAVA. - ADVOGADO: CÍCERO CHARLES SOUSA SOARES 
(OAB: 22960/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.5- APELAÇÃO CÍVEL Nº0907132-24.2012.8.06.0001- 
FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: ZÉLIA MARIA RIBEIRO NOGUEIRA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: JOSÉ DA SILVA MACHADO. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). 
RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.6- APELAÇÃO CÍVEL Nº0109618-39.2017.8.06.0001- FORTALEZA/3ª 
VARA CÍVEL. - Apelante: ANA PASSOS DE ALMEIDA. - ADVOGADO: ANTÔNIO GOMES LIRA NETO (OAB: 24897/CE). - 
Apelado: MOMA INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - ADVOGADO: CLÓVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA MAPURUNGA 
(OAB: 4203/CE). RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.7- APELAÇÃO CÍVEL Nº0000840-03.2019.8.06.0066- 
CEDRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. - Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA. - ADVOGADO: KAYO VIANA 
FELIPE (OAB: 34331/CE). - Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 
23255/PE). RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.8- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050716-94.2020.8.06.0096- 
IPUEIRAS/VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. - Apelante: PASTOURA LUIZA DE CARVALHO ALVES. - ADVOGADO: 
LUIZ FERNANDO PONTES DE SOUSA (OAB: 18270/CE). - Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: FELIPE GAZOLA 
VIEIRA MARQUES (OAB: 30071/CE). RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.9- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0869934-79.2014.8.06.0001- FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. - ADVOGADO: 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). - ADVOGADO: ALEXANDRA TATIANA MORESCHI DE 
ALBUQUQERQUE (OAB: 29645/DF). - ADVOGADO: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAÚJO (OAB: 20334/DF). - ADVOGADO: 
EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB: 24923/DF). - Apelante: HOSPITAL SÃO CARLOS LTDA.. - ADVOGADO: FELIPE 
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AGUIAR DE NEGREIROS ANDRADE (OAB: 29703/CE). - ADVOGADA: THALYTA MARIA TORQUATO VITOR (OAB: 37362/CE). 
- ADVOGADA: CAMILLA GOES BARBOSA (OAB: 30136/CE). - Apelado: BRÍGIDO TÁVORA DANTAS. - ADVOGADO: VICENTE 
NELSON BRANDÃO JÚNIOR (OAB: 9962/CE). - ADVOGADA: CAMILA LINHARES DE CASTRO (OAB: 20559/CE). - ADVOGADA: 
IVANNA GONÇALVES BRITO (OAB: 27707/CE). - ADVOGADO: GABRIEL MACHADO BRANDÃO (OAB: 33914/CE). 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.10- APELAÇÃO CÍVEL Nº0045084-34.2014.8.06.0117- MARACANAÚ/2ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA 
PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelado: FRANCISCO EDUARDO AMURIM RIBEIRO. - ADVOGADA: LIANA CAVALCANTE 
LOPES (OAB: 21059/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. REVISOR(A): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE – 4.11- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0035506-54.2015.8.06.0071- CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. - Apelante: UNIMED 
DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. - ADVOGADO: SHALON MICHAELLI ANGELO TAVARES (OAB: 
24016/CE). - Apelada: MARIA ALICE ARRAES ALENCAR TEIXEIRA MENDES. - REPR. LEGAL: MARIA JOSÉ TEIXEIRA 
MENDES DE ALENCAR. - ADVOGADA: LIA MARIA ALENCAR (OAB: 16156B/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 
REVISOR(A): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE – 4.12- APELAÇÃO CÍVEL Nº0163047-81.2018.8.06.0001- FORTALEZA/17ª 
VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCARD S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 
9075/CE). - Apte/Apdo: MARIA SOCORRO GONÇALVES DE AMORIM. - ADVOGADA: CRISTINA NAUJALIS DE OLIVEIRA 
(OAB: 357592/SP). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.13- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050342-85.2020.8.06.0126- 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: MARIA DO CARMO DE ARAUJO PINHEIRO. - ADVOGADO: 
ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: 
FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.14- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0050237-11.2020.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIO AUREDO 
DE SOUSA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – 4.15- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008535-22.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE 
MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIA LIDIANA DA SILVA PEREIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 
17314/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.16- APELAÇÃO CÍVEL Nº0009298-23.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª 
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: MARIA DUARTE DOS SANTOS. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES 
BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO 
PRADO (OAB: 24314A/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.17- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008225-
16.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: FRANCISCA ALVES PEREIRA. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. 
- ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 
4.18- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050441-55.2020.8.06.0126- MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). 
- Apelada: MARIA ADELAIDE DE JESUS. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.19- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050365-31.2020.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE 
MOMBAÇA. - Apte/Apdo: AURELIANO SEVERINO DE ALMEIDA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/
CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.20- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050257-02.2020.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª 
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: MARGARIDA TORRES DE CARVALHO. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR 
(OAB: 17314/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.21- APELAÇÃO CÍVEL Nº0009825-72.2019.8.06.0126- 
MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: DIOMAR RODRIGUES PEDREIRO. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO 
(OAB: 24314A/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.22- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008536-07.2019.8.06.0126- 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: 
WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apte/Apdo: ANTONIA LIDIANA DA SILVA PEREIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.23- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008819-
30.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apte/Apdo: APOLONIO ESTRELA DE SOUSA. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.24- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0008482-41.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO 
BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apte/Apdo: MARIA 
IVONETE DE SOUZA MOTA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA – 4.25- APELAÇÃO CÍVEL Nº0010998-05.2017.8.06.0126- MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
- Apte/Apdo: ANTONIA VIRGINIO DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: 
BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB: 124809/SP). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 
4.26- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008706-76.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). 
- Apte/Apdo: MARIA TEREZA MARQUES PINTO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.27- APELAÇÃO CÍVEL Nº0009139-80.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA 
COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: JOSÉ DE FARIAS MELO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/
CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.28- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008885-10.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª 
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON 
SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apte/Apdo: MARIA SOCORRO ESTRELA DE SOUSA. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.29- APELAÇÃO CÍVEL Nº0009356-
26.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIO VIEIRA BARBOSA. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: 
WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.30- APELAÇÃO CÍVEL 
Nº0009734-79.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: MARIA LIMA VIEIRA. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.31- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0008187-04.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIO 
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ALVES DE MOURA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.32- APELAÇÃO CÍVEL Nº0000360-91.2017.8.06.0196- QUIXADÁ/1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE 
MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelado: ROSA DANIEL DA SILVA. - ADVOGADO: FRANCISCO RAMON HOLANDA 
DOS SANTOS (OAB: 241640/CE). - ADVOGADO: FELIPE NUNES MENDES (OAB: 34064/CE). RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.33- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008845-28.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA 
DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIO CORDULINO DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 
17314/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.34- APELAÇÃO CÍVEL Nº0050506-28.2020.8.06.0101- 
ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Apte/Apdo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - ADVOGADO: 
LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA (OAB: 21233/PE). - Apte/Apdo: RAIMUNDO NONATO BRANDÃO. - ADVOGADO: 
MACKSON BRAGA BARBOSA (OAB: 31841/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.35- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0496132-29.2011.8.06.0001- FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: EDUARDO ANTONIO DE ANDRADE COSTA. 
- ADVOGADO: VICTOR EDUARDO CUSTODIO BARTHOLOMEU (OAB: 23200/CE). - ADVOGADA: NATERCIA CARNEIRO DE 
OLIVEIRA BARTHOLOMEU (OAB: 22294/CE). - Apelado: BUENO PNEUS. - ADVOGADO: LUIZ SOARES LIMA (OAB: 6517/
CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.36- APELAÇÃO CÍVEL Nº0096116-59.2015.8.06.0112- JUAZEIRO DO 
NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: 
ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - Apelante: CHINA CONSTRUCTION BANK BANCO MÚLTIPLO 
S/A - CCB BRASIL. - ADVOGADO: FRANCISCO FRANCIEUDO LINS (OAB: 6982/CE). - ADVOGADO: MANOEL DE SOUSA 
AIRES JUNIOR (OAB: 26705/CE). - Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA RODRIGUES. - ADVOGADO: PAOLO 
GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA (OAB: 16629/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.37- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0908032-36.2014.8.06.0001- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA DAS GRAÇAS E SILVA MELO. - 
ADVOGADO: HELDER LIMA LEITE (OAB: 22749/CE). - ADVOGADO: THIAGO ANDRADE DIAS (OAB: 33988/CE). - Apelada: 
LUZIA JÚLIA RABELO. - ADVOGADO: HEMESON DE OLIVEIRA RABELO (OAB: 28248/CE). - ADVOGADO: HENDENSON DE 
OLIVEIRA RABELO (OAB: 31341/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.38- APELAÇÃO CÍVEL Nº0468604-
54.2010.8.06.0001- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSÉ VIEIRA LIRA. - ADVOGADO: GLAUCO DE CASTELO 
BRANCO JUNIOR (OAB: 10586/CE). - Apelado: ANTÔNIO IVAN RODRIGUES. - Apelado: IVANPREL- IVAN PREMOLDADOS 
LTDA ME. - ADVOGADO: PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR (OAB: 10630/CE). - ADVOGADO: CLÓVIS ALEXANDRE DE ARRAES 
ALENCAR (OAB: 10559/CE). - ADVOGADO: OBERDAN AMÂNCIO CAMPOS (OAB: 15586/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 4.39- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0620524-92.2021.8.06.0000- ARACATI/2ª VARA DA COMARCA DE 
ARACATI. - Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. - ADVOGADA: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO 
(OAB: 32766/PE). - Agravada: AUXILIADORA RODRIGUES DOS SANTOS. - ADVOGADA: ELIANA GARCIAS DE FREITAS 
FIGUEIREDO (OAB: 24462/CE). - ADVOGADA: VANESSA PEREIRA DOS SANTOS (OAB: 38686/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.40- APELAÇÃO CÍVEL Nº0109977-52.2018.8.06.0001- FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO 
(OAB: 16477/CE). - Apelada: MATILDE CAMPOS LOPES. - REPR. LEGAL: LIA MARIA LOPES MARCELINO. - ADVOGADA: 
OLGA MARIA MUNIZ CUNHA (OAB: 28703/CE). - ADVOGADO: FRANCISCO LIVELTON LOPES MARCELINO (OAB: 20045/
CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.41- APELAÇÃO CÍVEL Nº0008728-37.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª 
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIA SOARES EVANGELISTA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES 
BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES 
DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.42- APELAÇÃO CÍVEL Nº0003708-
58.2018.8.06.0075- EUSEBIO/2ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO. - Apelante: PEDRO PAULO SERPA DE SOUZA. - 
ADVOGADO: ARLETE APARECIDA AMENT DAMASCENO (OAB: 96946/SP). - Apelado: ESPÓLIO DE PAULO CÉSAR 
MARINHO CASTELO BRANCO BESSA. INVENTARIANTE: LAIO CÉSAR LOIOLA MARINHO CASTELO. - Apelada: ZEILMA 
MARIA LOYOLA PAIVA. - ADVOGADO: NARCÍLIO NASARENO CARNEIRO SARAIVA (OAB: 11888/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.43- APELAÇÃO CÍVEL Nº0052419-12.2020.8.06.0112- JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: SILVANEIDE SOCORRO DA SILVA TORRES. - DEF. PÚBLICO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: MATHEUS DE PAULO 
PESSOA (OAB: 38819/CE). - ADVOGADA: FLAVIA MANUELLA MONTEIRO PINHEIRO (OAB: 25609/CE). RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.44- APELAÇÃO CÍVEL Nº0207624-76.2020.8.06.0001- FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ 
LTDA.. - ADVOGADO: JOSÉ MENESCAL DE ANDRADE JÚNIOR (OAB: 6018/CE). - ADVOGADO: EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (OAB: 16041/CE). - ADVOGADA: ACHERNAR SENA DE SOUZA (OAB: 29351/CE). - ADVOGADA: HÉVILA SILVA 
FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB: 36270/CE). - ADVOGADO: YAGO PINHEIRO DE VASCONCELOS (OAB: 43102/CE). - 
ADVOGADO: GIOVANNI PAULO DE VASCONCELOS SILVA (OAB: 8579/CE). - ADVOGADO: JOAQUIM ROCHA DE LUCENA 
NETO (OAB: 16042/CE). - ADVOGADO: VICTOR DE CARVALHO RODRIGUES (OAB: 33232/CE). - ADVOGADA: NATHÁLIA 
FRANCISS TAMIETTI (OAB: 41710/CE). - ADVOGADA: JUDITH MARTINS LEMOS NETA (OAB: 43146/CE). - Apelada: RITA 
ROSANEIDE VIEIRA. - ADVOGADO: MÁRIO LUÍS FIRMEZA DUARTE (OAB: 32337/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 4.45- APELAÇÃO CÍVEL Nº0194056-32.2016.8.06.0001- FORTALEZA/23ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO 
PAN S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - Apelada: JOSEFA GOMES DA SILVA. 
- REPR. LEGAL: EDNARDO GOMES PESSOA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.46- APELAÇÃO CÍVEL Nº0213593-19.2013.8.06.0001- FORTALEZA/39ª 
VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A. - ADVOGADA: JULIANA DE ABREU TEIXEIRA 
(OAB: 13463/CE). - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - Apte/Apdo: LUÍS CÂNDIDO 
DA SILVA. - ADVOGADO: REINALDO SZYDLOSKI (OAB: 23211/CE). - ADVOGADA: CARLA RÔLA VIANA (OAB: 36123/CE). 
RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.47- APELAÇÃO CÍVEL Nº0129055-03.2016.8.06.0001- 
FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: WILKA E PONTE LTDA. - HOSPITAL GÊNESIS. - ADVOGADA: MARIA IMACULADA 
GORDIANO OLIVEIRA BARBOSA (OAB: 8667/CE). - ADVOGADO: RAFAEL PEREIRA DE SOUZA (OAB: 11144/CE). - 
ADVOGADO: ARMANDO HÉLIO ALMEIDA MONTEIRO DE MORAES (OAB: 13781/CE). - ADVOGADA: IRENE FLÁVIA DE 
SOUZA SERENÁRIO (OAB: 18900/CE). - ADVOGADA: TARCILLA GOES BARBOSA (OAB: 23509/CE). - ADVOGADA: CAMILLA 
GOES BARBOSA (OAB: 30136/CE). SOC. ADVOGADOS: IMACULADA GORDIANO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB: 173/
CE). - Apelado: DANILLO ARAÚJO BEZERRA. - REPR. LEGAL: DENNYS DINIZ BEZERRA. - ADVOGADO: LUIZ FERREIRA 
DA SILVA JUNIOR (OAB: 18096/CE). - ADVOGADO: MÁRIO FREIRE RIBEIRO FILHO (OAB: 13039/CE). RELATOR(A): 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

268Disponibilização: terça-feira, 5 de outubro de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2710Caderno 2: Judiciario

FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.48- APELAÇÃO CÍVEL Nº0013179-79.2014.8.06.0062- CASCAVEL/1ª VARA DA 
COMARCA DE CASCAVEL. - Apelante: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. - ADVOGADO: JOSÉ 
ALEXANDRE XIMENES ARAGÃO (OAB: 14456/CE). - Apelada: MARIA DOLORES RIBEIRO DE OLIVEIRA. - ADVOGADA: 
LIEGE IZABEL PIRES CENI (OAB: 15048/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES. REVISOR(A): JUCID 
PEIXOTO DO AMARAL – 4.49- APELAÇÃO CÍVEL Nº0153991-24.2018.8.06.0001- FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
ROGER RIBAS DE LIMA. - ADVOGADO: JOSÉ RIBAMAR LIMA FILHO (OAB: 27312/CE). - ADVOGADO: HERMANO MONTEIRO 
VIEIRA (OAB: 36512/CE). - Apelado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: 
DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.50- EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº0011451-97.2017.8.06.0126/50000- MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - 
Embargante: CECILIA ALVES DE OLIVEIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Embargado: 
BANCO DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB: 24217A/CE). - ADVOGADO: NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.51- APELAÇÃO 
CÍVEL Nº0011031-66.2019.8.06.0112- JUAZEIRO DO NORTE/VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: MARIA HELOÍSA DE SOUZA REPRESENTADA POR LEIDIANE MARIA DE SOUZA MOTA. 
- ADVOGADO: PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA (OAB: 16629/CE). - Apelado: UNIMED DO CARIRI - 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. - ADVOGADO: SHALON MICHAELLI ANGELO TAVARES (OAB: 24016/CE). - 
ADVOGADA: MARILIA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB: 34374/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 
4.52- APELAÇÃO CÍVEL Nº0004674-28.2016.8.06.0063- ACOPIARA/2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. - Apelante: 
MARIA PEREIRA ALTINO. - ADVOGADA: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 141458A/CE). - Apelado: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.53- APELAÇÃO CÍVEL Nº0107324-77.2018.8.06.0001- FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: BANCO RCI BRASIL S/A. - ADVOGADO: MARISSOL JESUS FILLA (OAB: 17245/PR). - Apelada: FRANCISCA DE 
FÁTIMA SANTIAGO. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 4.54- APELAÇÃO CÍVEL Nº0858711-32.2014.8.06.0001- FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Apelante: AIF-
COMÉRCIO ,SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. ME. - ADVOGADO: WLADIMIR ALBUQUERQUE D’ALVA 
(OAB: 17437/CE). - Apelado: IGOR QUEIROZ BARROSO. - ADVOGADA: SELEDON DANTAS DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB: 
25614/CE). - ADVOGADO: EUGÊNIO DUARTE VASQUES (OAB: 16040/CE). - ADVOGADA: MARIANA BIZERRIL NOGUEIRA 
(OAB: 18624/CE). - ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO MACIEL LIMA (OAB: 24142/CE). - ADVOGADO: MAURO CARMÉLIO 
SANTOS COSTA NETO (OAB: 33688/CE). - ADVOGADA: OLGA PAIVA BEZERRA (OAB: 33397/CE). RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.55- APELAÇÃO CÍVEL Nº0850159-78.2014.8.06.0001- FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: AIF-COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.-ME. - ADVOGADO: WLADIMIR ALBUQUERQUE 
D’ALVA (OAB: 17437/CE). - Apelado: IGOR QUEIROZ BARROSO. - ADVOGADA: SELEDON DANTAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 
(OAB: 25614/CE). - ADVOGADO: EUGÊNIO DUARTE VASQUES (OAB: 16040/CE). - ADVOGADA: MARIANA BIZERRIL 
NOGUEIRA (OAB: 18624/CE). - ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO MACIEL LIMA (OAB: 24142/CE). - ADVOGADO: MAURO 
CARMÉLIO SANTOS COSTA NETO (OAB: 33688/CE). - ADVOGADA: OLGA PAIVA BEZERRA (OAB: 33397/CE). RELATOR(A): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.56- APELAÇÃO CÍVEL Nº0006699-61.2017.8.06.0036- ARACOIABA/VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. - Apte/Apdo: MARIA ALAIDE ALVES DA SILVA. - ADVOGADO: JOSÉ SOUZA DE 
OLIVEIRA (OAB: 35914/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES 
JÚNIOR (OAB: 9075/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.57- APELAÇÃO CÍVEL Nº0135569-
06.2015.8.06.0001- FORTALEZA/1ª VARA DE SUCESSÕES. - Apelante: MARIA DE LOURDES FERREIRA GUACHALLA. - 
ADVOGADO: JOSÉ FELICIANO DE CARVALHO (OAB: 1094/CE). - Apelada: C. M. B. N.. - ADVOGADO: SILAS OLIVEIRA 
CAVALCANTE (OAB: 25763/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.58- APELAÇÃO CÍVEL Nº0114932-
29.2018.8.06.0001- FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Apelante: C. C. S. DE A.. - ADVOGADO: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO 
(OAB: 24625/CE). - ADVOGADO: DAMIÃO SOARES TENÓRIO (OAB: 26614/CE). - ADVOGADO: DANIEL GOMES DE MIRANDA 
(OAB: 17661/CE). - Apelado: P. E. E C. DO B. LTDA. - ADVOGADO: RAFAEL MEDEIROS MIMICA (OAB: 207709/SP). - 
ADVOGADO: LUCAS BRITTO MEJIAS (OAB: 301549/SP). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.59- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0118001-69.2018.8.06.0001- FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Apelante: C. C. S. DE A.. - ADVOGADO: 
HENRIQUE ANDRADE GIRÃO (OAB: 24625/CE). - ADVOGADO: DAMIÃO SOARES TENÓRIO (OAB: 26614/CE). - ADVOGADO: 
DANIEL GOMES DE MIRANDA (OAB: 17661/CE). - Apelado: P. E. E C. DO B. LTDA. - ADVOGADO: LUCAS BRITTO MEJIAS 
(OAB: 301549/SP). - ADVOGADO: RAFAEL MEDEIROS MIMICA (OAB: 207709/SP). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 4.60- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0635075-14.2020.8.06.0000- FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - 
Agravante: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSEGMENTOS NPL IPANEMA II - NÃO 
PADRONIZADO. - ADVOGADO: CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB: 357590/SP). - Agravado: NUTRIMAIS PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA. - Agravado: FRANCISCO NEWTON MARTINS DA ROCHA. - Agravado: CEZAR WILSON MARTINS 
DA ROCHA. - ADVOGADO: WELLINGTON ROCHA LEITÃO FILHO (OAB: 6622/CE). - ADVOGADO: MATEUS RAMOS TARGINO 
FACUNDO (OAB: 36820/CE). - ADVOGADO: HELIO WINSTON BARRETO LEITAO (OAB: 10588/CE). - ADVOGADO: JOSÉ 
IRALDO BARROSO BASTOS FILHO (OAB: 9835/CE). - ADVOGADO: FERNANDO JOSE BARROSO DE SABOYA (OAB: 13841/
CE). - ADVOGADA: LEA MAGALHAES BARSI (OAB: 13843/CE). - ADVOGADO: ELI MENESES BESSA (OAB: 13844/CE). - 
ADVOGADO: FELIPE MELO ABELLEIRA (OAB: 13422/CE). RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.61- 
APELAÇÃO CÍVEL Nº0001798-75.2013.8.06.0073- CROATÁ/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CROATÁ. - Apelante: BANCO 
DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelada: FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA. 
- ADVOGADO: JOÃO ALVES DE SOUSA FILHO (OAB: 22563/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 
4.62- APELAÇÃO CÍVEL Nº0007866-50.2016.8.06.0036- ARACOIABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. - 
Apelante: GERALDO GOMES DA SILVA. - ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE BRITO (OAB: 20617/CE). - Apelado: BANCO 
BRADESCO S/A. - ADVOGADO: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB: 22910/CE). RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.63- APELAÇÃO CÍVEL Nº0009484-46.2019.8.06.0126- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA 
DE MOMBAÇA. - Apelante: MARIA TEIXEIRA RICARTE. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). 
- Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.64- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0631041-64.2018.8.06.0000/50000- RUSSAS/1ª VARA DA 
COMARCA DE RUSSAS. - Agravante: JUAÇO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP. - ADVOGADO: FLAVIO 
ROBERTO DE MATOS RODRIGUES (OAB: 23311/CE). - ADVOGADA: JOSEANNE KASSIA COSTA MATOS SOUZA (OAB: 
30343/CE). - ADVOGADO: WILDNEY DANTAS GONÇALVES DE OLIVEIRA (OAB: 31022/CE). - Agravado: BEZERRA 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. - Agravado: RAFAEL MADEIRA BEZERRA. - ADVOGADO: FELIPE SILVEIRA GURGEL 
DO AMARAL (OAB: 18476/CE). RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.65- APELAÇÃO CÍVEL Nº0072144-
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55.2016.8.06.0167- SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. - Apelante: UNIMED DE SOBRAL - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MÉDICO LTDA. - ADVOGADA: EMANUELLE FERREIRA GOMES CARNEIRO (OAB: 36455/CE). - ADVOGADO: 
EMMANUEL PINTO CARNEIRO (OAB: 6736/CE). - Apelada: GINNA MARIA RIBEIRO PARENTE FERREIRA. - ADVOGADO: 
DJALMA RODRIGUES FERREIRA FILHO (OAB: 309330/CE). - ADVOGADA: BEATRIZ AGUIAR CARDOSO (OAB: 33867/CE). 
RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES– 5 – DIVERSOS: nada houve – 6 – CONCLUSÃO: Como nada mais houve a 
tratar, a Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. 
Terceira Câmara do Direito Privado, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (2021).

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

BRUNO PINHEIRO JUCÁ
- Coordenador da 3ª Câmara de Direito Privado -

4ª Câmara de Direito Privado

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 4ª Câmara de Direito Privado

TJCENEXE - Direito Privado - 4ª Câmara
EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO

0637040-27.2020.8.06.0000/50001Embargos de Declaração Cível. Embargante: C. P. D. B.. Advogado: João Augusto Cruz 
Vieira da Cunha (OAB: 3538/CE). Advogada: Gabriella Moura de Farias (OAB: 30534/CE). Embargado: P. H. M. B. R. P. T. 
M. C. B.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃESConheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade.  - 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. FUMUS BONI IURIS E 
PERICULUM IN MORA NÃO COMPROVADOS. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA RECHAÇADA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE E ERRO NO ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO EMBARGANTE. INEXISTÊNCIA. 
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DAS 
HIPÓTESES DO ART. 1022 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 18 DO TJ/CE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1 
- TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM FINALIDADE DE SANAR VÍCIOS NO ACÓRDÃO DE FLS. 168/173, 
OPOSTOS POR CÍCERO PEDRO DANTAS BEZERRA, SENDO EMBARGADO PEDRO HENRIQUE MATEUS BEZERRA, 
REPRESENTADO POR THAYNÁ MATEUS CLARINDO BEZERRA.2 - PRELIMINARMENTE, ALEGA O EMBARGANTE 
A OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA, EM RAZÃO DA INTERRUPÇÃO E DIMINUIÇÃO DO TEMPO DE SUA 
SUSTENTAÇÃO ORAL NO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637040-27.2020.8.06.0000. IN CASU, NÃO 
HOUVE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER PREJUÍZO À DEFESA DO RECORRENTE, O QUAL NÃO ARGUIU SEQUER A 
TESE QUE DEIXOU DE EXPLANAR POR CONTA DA ALEGADA REDUÇÃO DO TEMPO, QUE, AINDA QUE TENHA EXISTIDO, 
NÃO FOI SUFICIENTE PARA IMPEDIR QUE O PATRONO DA PARTE LEVANTASSE TODAS AS MATÉRIAS DE FATO E DE 
DIREITO PERTINENTES AO CASO. DESSA FORMA, CONSIDERANDO O PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF, NÃO 
HÁ QUE SE FALAR EM  NULIDADE DO ACÓRDÃO PROFERIDO.3 - EM ANÁLISE ACURADA AOS AUTOS, CONSTATA-SE 
QUE NÃO HÁ QUALQUER MÁCULA A SER SANADA, HAJA VISTA O ACÓRDÃO TER APRECIADO MINUCIOSAMENTE OS 
ELEMENTOS QUE ENSEJARAM O IMPROVIMENTO DO AGRAVO.4 - PRETENSÃO DO EMBARGANTE EM REEXAMINAR A 
CONTROVÉRSIA, CONFIGURANDO-SE A INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL ELEITA, CONFORME PRECEITUA A SÚMULA 
N° 18 DESTE TRIBUNAL: “SÃO INDEVIDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE TEM POR ÚNICA FINALIDADE O REEXAME 
DA CONTROVÉRSIA JURÍDICA JÁ APRECIADA.”5 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO VERGASTADA 
MANTIDA.ACÓRDÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, 
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
ACÓRDÃO.FORTALEZA, 28 DE SETEMBRO DE 2021.MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃESDESEMBARGADORA 
RELATORA

Total de feitos: 1

DESPACHOS - 4ª Câmara de Direito Privado

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0149796-30.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apte/Apdo: MD CE Theberge Construções Ltda. - Apte/Apdo: 
Eneide Pinheiro de Melo - Apelado: Moura Dubeux Engenharia S/A - Ante o exposto, HOMOLOGO a transação e extingo o 
presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do CPC/2015. Expedientes necessários. 
Fortaleza(CE), data da inserção no sistema. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES Desembargadora Relatora - Advs: 
Emília Moreira Belo (OAB: 23548/PE) - Alexandre Augusto Diniz Campos (OAB: 35903/CE) - Thiago Vasconcelos Juvencio 
Sousa (OAB: 23854/CE)


